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Memorando n° 163/2025 

Marmeleiro, 17 de outubro de 2025 

 

Ao Gabinete do Prefeito 

 

Assunto: Aditivo de Ata de Registro de Preços nº 176/2025 

 

Prezado(s), 

 

Vimos por meio deste solicitar a formalização do aditivo de prorrogação da Ata de Registro de 

Preços a seguir as especificações, conforme acordo firmado com as empresas contratadas: 

 

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2024 (Pregão Eletrônico Nº 

57/2024 - PMM), firmado junto à EMPRESA EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA 

(Geneticista, Neuropediatra e Exame de Exoma) 

 

A prorrogação da ata em questão faz necessidade para garantir a continuidade da prestação 

dos serviços no departamento de Saúde. A demanda por tal serviço mostra-se constante e há uma 

certa dificuldade em profissionais na região que prestem tais serviços, portanto priorizando a 

continuidade dos atendimentos, e a prorrogação da ata vigente é essencial.  

Acreditamos que a formalização do aditivo, com a concordância da empresa, sem reajuste 

de valores da ata, garante a continuidade da assistência à saúde da população de Marmeleiro, 

evitando transtornos e prejuízos ao Município, como filas de espera, falta de atendimento e 

comprometimento da saúde pública. 

Colocamo-nos à disposição para fornecer maiores informações e colaborar com o processo 

de formalização do aditivo. 

Atenciosamente, 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 34.326.282/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:40:43 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: A9B4.8707.9CAA.9E8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/10/2025 09:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255260875

RAZÃO SOCIAL

EJM SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

34.326.282/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 34.326.282/0001-33
Endereço: RUA EWERTON VISCO Nº 000290 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820022 - EDIF BOULEVARD SIDE OUTROS
EMPRESARIAL SALA 719 E 1301

Número da Certidão: 3183773

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:13:00 horas do dia 17/10/2025.
Válida até dia 16/11/2025.

Código de controle da certidão: 05B1.CF84.D8B7.36C3.A7DC.9CBA.EEF2.A3EA

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 34.326.282/0001-33
Razão

Social: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA

Endereço: R EWERTON VISCO 290 SALA 1301 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA /
41820-022

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100602245366604556

Informação obtida em 17/10/2025 09:14:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.326.282/0001-33
Certidão nº: 62270506/2025
Expedição: 17/10/2025, às 09:14:52
Validade: 15/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.326.282/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Item Unidade Descrição
AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
N. 011/2024

MUNICÍPIO DE 
ITAPERUÇU

painel de preços Mediana

1 UND

Consulta Médica de Profissional de 
nível superior com  especialização em 
NEUROPEDIATRIA NA MODALIDADE 

PRESENCIAL OU TELECONSULTA,

 R$                        400,00 432,00R$            R$           340,00 R$ 400,00

Item Unidade Descrição
AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
N. 011/2024

DISPENSA SESAU 
RONDONIA

NF Mediana

2 UND

Consulta Médica de Profissional de 
nível superior com  especialização 

Genética                                                  
Médico Geneticista NA MODALIDADE 

PRESENCIAL OU TELECONSULTA

 R$                        400,00  R$               853,33  R$           750,00 750,00R$               

Item Unidade Descrição QUILOMBO  PEDRO VELHO 

Processo nº 
00020-

00057897/2024-
54

Mediana

3 UND
EXAMES DE SEQUENCIAMENTO DE 

EXOMA
 R$                     4.406,00  R$           9.000,00  R$        3.450,00 R$ 4.406,00
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Relatório gerado no dia 16/10/2025 15:38:18    (IP: 187.60.222.226)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 465,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 465,00

Relatório de Cotação: cotação rápida 246

Pesquisa realizada entre 16/10/2025 15:37:24 e 16/10/2025 15:37:55

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: consulta médica de profissional de nível superior com especialização em genética (geneticista), na modalidade presencial ou teleconsulta.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 1 R$ 465,00 (un) - R$ 465,00 100% R$ 465,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE CARIRIACU / 202513 - SECRETARIA DE SAUDE 06738132000100-
1-000047/2025

16/09/2025 R$ 400,00

2 76.205.665/0001-01 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO 76205665000101-
1-000183/2024

22/10/2024 R$ 530,00

Valor Unitário R$ 465,00

Valor Global:  R$ 465,00

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) consulta
médica...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

0.5

1.0

1.5

2.0

Relatório gerado no dia 16/10/2025 15:38:18 (IP: 187.60.222.226)
Código Validação: Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%2bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%252bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 4

316

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%252bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%253d%253d


Item 1: consulta médica de profissional de nível superior com especialização em genética (geneticista), na modalidade presencial ou teleconsulta.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 400,00

Órgão: MUNICIPIO DE CARIRIACU / 202513 - SECRETARIA DE SAUDE

Objeto: Contratação para à Prestação de Serviços para Realização de Exames Especializados e
Consultas Especializadas, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Caririaçu-Ceará.

Descrição: CONSULTA COM GENETICISTA - CONSULTA COM GENETICISTA

Data: 16/09/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 06738132000100-1-000047/2025

Lote/Item: 1/25

Ata: N/A

Homologação: 17/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 120

Unidade: SRV

UF: CE

*VENCEDOR*
35.590.153/0001-10 R.P. DE FREITAS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 400,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 530,00

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Órgão: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta médica Neuropediatra e
Geneticista e Exames de sequenciamento de Exoma, atendendo as necessidades do
Departamento de Saúde.

Descrição: Consulta Médica de Profissional de nível superior com especialização em Genética
(Geneticista), NA MODALIDADE PRESENCIAL OU TELECONSULTA. -
Consulta Médica de Profissional de nível superior com especialização em Genética
(Geneticista), NA MODALIDADE PRESENCIAL OU TELECONSULTA.

Data: 22/10/2024 08:29

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76205665000101-1-000183/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 24/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 47

Unidade: UNIDADE (UD)

UF: PR

*VENCEDOR*
34.326.282/0001-33 EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 530,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
BA Salvador R EWERTON VISCO, 290 (71) 8982-4424 leaojcs@gmail.com

Preço Estimado: R$ 465,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 465,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 465,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade consulta médica de profissional de nível superior com especialização em genética (geneticista), na modalidade presencial ou teleconsulta.

Relatório gerado no dia 16/10/2025 15:38:18 (IP: 187.60.222.226)
Código Validação: Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%2bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%252bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 4
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Relatório gerado no dia 16/10/2025 15:38:18 (IP: 187.60.222.226)
Código Validação: Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%2bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Data: 16/10/2025 15:37:24
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Relatório gerado no dia 16/10/2025 15:38:18 (IP: 187.60.222.226)
Código Validação: Om3D3plIdcrtQm1WavOvmD28w%2bG4f2o2Utk8jyqiI6oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 
ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 011/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E CLÍNICAS 
ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, para atender a demanda 
no Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.190,00 (cento e vinte mil e cento e noventa 
reais). 

 

DATA DA SESSÃO:  Não se aplica  

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  Não se aplica  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Inviável competição  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 
ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2024 

(Processo Administrativo nº 016/2024) 

                 

   A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, com sede na Praça 
José Honorato de Almeida, 83, centro, em São Sebastião da Vargem Alegre - MG, inscrita 
no CNPJ sob o no 01.616.854-0001-60, torna público, por meio do Agente de 
Contratação Oficial, na pessoa da Sra. Silvana Aparecida Pedrosa, em conformidade com 
a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 039/2023, e demais 
normas aplicáveis, a realizará  o procedimento cujo regime adotado será o de 
INEXIGIBILIDADE, com critério de julgamento indefinido, nas condições fixadas nesta 
justificativa e anexos. 

Data da sessão: Não se aplica  

Horário da Fase de Lances: Não se aplica 

Critério de Julgamento: Indefinido 

 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do 
Município https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br/ e na Plataforma 
Eletrônica Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

1.2. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para 
o seguinte endereço: licitacao@saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br, a partir do dia 
19 de fevereiro de 2024. 

 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. O objeto da presente é o c CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS E CLÍNICAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS, para atender a demanda no Município de São Sebastião da Vargem 
Alegre/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

2.2. Não haverá critério objetivo de julgamento, por tratar-se de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, ao qual inexiste tal dispositivo, após comprovada a 
inviabilidade de licitação, de acordo com as informações contidas no Estudo Técnico 
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Preliminar em que se verificou a possibilidade de se contratar diretamente a execução 
dos serviços. 

2.3 Valor total estimado do objeto para os 12 (doze) meses: R$ 120.190,00 (cento e vinte 
mil e cento e noventa reais). 

2.3. Conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar, a contratação é correlata, 
uma vez que os serviços não se complementam entre si, tornando-se possível a 
contratação individualizada de cada item. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem 
como pelas condições estabelecidas no presente edital. 

3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
4.1 Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o Estudo 
Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II). 
 
5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
3.3.90.39.00.2.16.00.10.302.0004.2.0071 2.621.000 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
6.1 Poderão participar desta licitação as empresas ou pessoas físicas pertencentes ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 
 
6.2 Vedações. Não poderão participar da licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas 
no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, 
conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 
 
6.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste Edital. 

6.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
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7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio 
eletrônico, para o seguinte endereço: 
licitacao@saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br, a partir do dia 19 de fevereiro de 
2024. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de 
Habilitação 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.3.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8.3.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
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8.3.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 
licitante; 

8.3.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 

8.3.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 
forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 
legislações por ela referenciadas. 

8.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

8.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

8.5 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços 
terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro; 

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado; 

d) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional 
e comprovante de especialização emitido pela sociedade científica respectiva; 

e) Comprovação de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s), em uma das seguintes 
formas: 

- Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho ou da 
ficha de registro de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho; 

- Profissional sócio/diretor/proprietário: cópia do contrato social e suas modificações 
em vigor; 

- Profissional Autônomo: que presta serviço à empresa, mediante contrato de prestação 
de serviço: cópia do contrato em vigor. 
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f) Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos 
de serviços de saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/2018 e suas atualizações. 

8.6 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

8.6.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo 
III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 
temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 
Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 
156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
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8.7 A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2024 (conforme modelo Anexo V): 

8.8 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
conforme Anexo IV. 

8.9 PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA DEVERÃO SER JUNTADOS OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

I - Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

II - Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

III - - Comprovante de Inscrição no INSS, PIS ou PASEP; 

IV - Comprovante de Registro no Conselho Regional competente; 

V)  Os documentos descritos no item 8.3.,8.4, 8.5 e 8.6. 

9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão 
encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
licitacao@saosebastiaodavargemalegre.mg.br. 

9.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações 
e Equipe de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data do envio dos documentos para o endereço: licitacao@ 
saosebastiaodavargemalegre.mg.br. 

9.3 A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem 
como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

9.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas 
as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não 
cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 
necessária. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
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10.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, 
será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https:/ 
https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br/ 

10.2 Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE 
CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos 
seguintes endereços eletrônicos: 

10.3.1. Página do Município: https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br/ 

10.3.2. Plataforma http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a 
ele(a) for aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento. 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento 
convocatório trata dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do 
sistema de credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE 
CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

12.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos 
termos da minuta constituinte do Anexo VI deste Edital, presentes as disposições do art. 
90 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não 
gera vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de São Sebastião 
da Vargem Alegre/MG. 

12.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o 
Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, poderá inabilitar o convocado para 
prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver informação segura 
sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que 
desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou 
qualificação técnica. 
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12.5. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 
previstas no art. 89 da Lei 14.133/12021. 

12.6. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no 
art. 124 da Lei 14.133/2021 

12.7. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de 
exclusiva responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista 
vigentes, transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, 
referentes à prestação dos serviços. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO) 

13.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

13.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato; 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

14.1 As obrigações do Credenciado constam – TERMO DE REFERÊNCIA 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o(a) Credenciado(a) a 
pagamento de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor 
daquele, aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem 
de serviço emitida pela Credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido 
através de notificação. 

15.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ou o descumprimento de qualquer das 
obrigações contratuais ou condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento 
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sujeitará o (a) Credenciado (a), nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.1.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do 
Contrato ou da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

15.2.1.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em 
caso de inexecução total desse; 

15.2.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; e 

15.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

15.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas, também, às empresas e aos profissionais 
que, em razão de contrato regido pela Lei n° 14.133/2021: 

15.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do 
credenciamento; 

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao(à) Credenciado(a) o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ele inerentes. 

15.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
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juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no 
correspondente processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contado da data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade 
competente. 

15.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 

15.9. A cominação de penalidade administrativa ao(à) Credenciado(a) não impede 
ocorrência de rescisão do seu contrato. 

16. DA EXTINÇÃO 

16.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021. 

17. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

17.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de 
habilitação, de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão 
admitidos: 

18.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

18.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão de requerente de credenciamento; 

18.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 

18.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária; 

18.1.1.4. Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 
refere o inciso I do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021; 
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18.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação 
da decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico; 

18.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

18.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

18.3. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 
credenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, cabendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade. 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

19.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 
05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital. 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

20.1 A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas por meio do servidor nomeado, 
a qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

20.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 
CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual. 

331



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 
ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

20.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

20.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará 
ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

20.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
art. 107 da Lei 14.133/2021. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação. 

21.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

21.4. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente. 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚ 
14.133/2021 e nas demais Leis a que este instrumento de convocação se encontra 
subordinado. 

21.5 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

21.5.1 Página do Município https: https: www.saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br 

21.5.2  Plataforma http: www.portaldecompraspublicas.com.br 
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21.6 São anexos deste edital: 

I) Termo de Referência – TR 

II) Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

III) Modelo de Declaração ÚNICA. 

IV) Modelo Declaração LC 123/2006. 

V) Modelo De Termo de Adesão ao Credenciamento 

VI) Minuta de Contrato Administrativo. 

22. DO FORO 

22.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Mirai/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 16 de fevereiro de 2024. 

 

Silvana Aparecida Pedrosa 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E CLÍNICAS 
ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, para atender a demanda 
no Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) tem-se: 

 

 Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

[...] 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em 
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

E 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

E ainda: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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Credenciamento para contratação de profissionais e clínicas especializadas para 
realização de consultas médicas, para atender a demanda no Município de São 
Sebastião da Vargem Alegre/MG.  

Sendo a saúde um direito assegurado na Constituição Federal a todos os indivíduos, faz-
se necessário o presente procedimento administrativo para as contratações de tais 
profissionais, tendo em vista a falta de médicos especializados na Unidade Básica de 
Saúde. 

A solução encontrada para a referida demanda é a realização de processo licitatório para 
credenciamento de empresa(s) para realização de consultas médicas, aos munícipes de 
São Sebastião da Vargem Alegre/MG. Este processo licitatório de credenciamento a 
preço fixado pelo município, se mostra mais viável, uma vez que caso haja mais de um 
prestador credenciado, o paciente tem o poder de escolher o estabelecimento em que 
será realizado o atendimento, destacando-se que o pagamento ocorre conforme a 
prestação do serviço, permitindo que todos os prestadores de serviços que satisfaçam 
determinados requisitos possam se credenciar para a prestação do serviço.  

O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme, 
artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

Os profissionais deverão ser habilitados e, devidamente, registrados nos conselhos de 
classe respectivos e competentes, visando a correta realização da prestação dos 
serviços, nos termos das orientações do município contratante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador estarão 
previstos no edital ou anexos. 

Para a efetivação da contratação, o CREDENCIADO deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
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a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório ou clínica e caso 
utilize serviços terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro; 

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 
(obrigatório para a celebração do contrato); 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado; 

d) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório ou clínica no respectivo 
Conselho Profissional e comprovante de especialização emitido pela sociedade científica 
respectiva; 

e) Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos 
de serviços de saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/2018. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) A empresa contratada deverá receber os agendamentos e garantir a realização das 
consultas. 

c) A contratada deverá priorizar a liberação de consultas com pedidos de urgência 
sinalizado na solicitação médica. 

d) O encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a demanda 
encaminhada de acordo com a quantidade física e financeira contratada. 

e) Os serviços serão autorizados através de formulário próprio da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

f) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder a auditoria técnica e administrativa 
das referidos consultas, que estarão sujeitos a glosas caso as requisições das consultas 
não estejam autorizadas. 

Os serviços deverão ser prestados no perímetro do Município de São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG, cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos 
ou prestados em cidades com um raio de distância de até 55Km (cinquenta e cinco 
quilômetros) da sede do município de São Sebastião da Vargem Alegre.   
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g) Em caso de serviços terceirizados, a consulta deverá ocorrer em estabelecimento do 
credenciado, sem custo adicional ao usuário. 

h)  O limite financeiro será regulado e controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
quando da autorização das consultas a serem realizados, bem como mediante a 
produção apresentada pelos credenciados, mensalmente, cabendo a Secretaria 
Municipal de Saúde comunicar aos credenciados, a descontinuidade dos serviços, pelo 
limite financeiro atingido. 

5.2. O credenciamento não gera para o credenciado o direito subjetivo à celebração de 
contrato com o Município.  

5.3. O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, especialmente 
em caso de ausência de demanda que o justifique.  

5.4. O credenciamento é realizado para a prestação imediata dos serviços objetos do 
credenciamento, para o usuário final.  

5.5. Os serviços devem ser prestados com o atendimento de todos os critérios 
estabelecidos neste edital.  

5.6. Os serviços serão prestados até o valor máximo fixada pelo município, no caso de o 
serviço ultrapassar o valor máximo fixado será exigido do usuário final ou seus 
responsáveis, a complementação.  

5.7. Os serviços serão remunerados pelo Município nos valores estabelecidos. 

5.8. É vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente 
do Município, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme 
art. 7º inciso III da Lei 14.133/21.  

5.9. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos 
de má prestação.  

6 - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

6.1. Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a 
autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual 
constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado, bem como data, horário e local.  
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6.2 O pagamento das consultas autorizados/realizados está condicionado a anexação de 
documento comprovatório.  

6.3. Quando, por qualquer motivo, houver a interrupção dos atendimentos o 
CREDENCIADO deverá informar tal situação com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência à data de interrupção dos atendimentos, juntamente com a data do 
retorno às atividades, sendo o prazo máximo de interrupção de 30 (trinta) dias 
consecutivos. Quando a interrupção exceder a esse prazo, acarretará no 
descredenciamento.  

6.4. O CREDENCIADO deverá apresentar em proposta comercial os procedimentos 
ofertados, bem como sua capacidade máxima instalada para execução.  

6.5. Durante a execução, o quantitativo de procedimentos previstos para cada 
CREDENCIADO poderá ser readequado (aumento ou redução), se verificada existência 
de demanda reprimida ou necessidade de expandir/reduzir capacidade de determinada 
oferta, em conformidade com a disponibilidade financeira do SUS no Município.  

6.6. O CREDENCIADO fica, desde já, ciente de que os procedimentos contratados serão 
realizados mediante regulação e/ou autorização da Secretaria Municipal de Saúde, em 
até 100% da sua oferta, conforme critérios técnicos, orçamentários e fluxos pré-
definidos pela pasta responsável para tanto.  

6.7. A quantidade de serviços a ser credenciada dependerá da oferta de procedimentos 
constante nas propostas.  

6.8. Convocada para assinatura do Termo de Credenciamento, a selecionada não poderá 
se furtar de prestar serviços, conforme os valores estabelecidos neste documento.  

6.9. Será descredenciado, a qualquer tempo, o CREDENCIADO que não mantiver, 
durante o curso de contrato, as mesmas condições que possibilitaram o seu 
credenciamento, bem como o que rejeitar qualquer paciente, sem apresentar as razões 
objetivas que justifiquem a sua conduta.  

6.10. Caso haja mais de um prestador interessado na mesma 
especialidade/procedimento, a quantidade de consultas poderá ser ampliada ou 
dividida, de acordo com a capacidade de oferta de cada empresa. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da 
Municipalidade, nomeado como fiscal do contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput. 

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.  

7.6.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o 
problema ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
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7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 
da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
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8.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 
licitante; 

8.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 

8.2.8. Certidão Negativa de Débitos Municipal  

8.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 
forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 
legislações por ela referenciadas. 

8.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ((art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

8.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços 
terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro; 

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado; 

d) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório ou Clinica no respectivo Conselho 
Profissional e comprovante de especialização emitido pela sociedade científica 
respectiva; 

e) Comprovação de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s), em uma das seguintes 
formas: 

- Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho ou da 
ficha de registro de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho; 

- Profissional sócio/diretor/proprietário: cópia do contrato social e suas modificações 
em vigor; 
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- Profissional Autônomo: que presta serviço à empresa, mediante contrato de prestação 
de serviço: cópia do contrato em vigor. 

f) Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos 
de serviços de saúde, conforme RDC/ANVISA Nº 222/2018 e suas atualizações. 

8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

8.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo 
do edital): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

8.9 PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA DEVERÃO SER JUNTADOS OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

I - Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

II - Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

III - - Comprovante de Inscrição no INSS, PIS ou PASEP; 

IV - Comprovante de Registro no Conselho Regional competente; 

V)  Os documentos descritos no item 8.3.,8.4, 8.5 e 8.6. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Valor estimado é de R$ 120.190,00 (cento e vinte mil e cento e noventa reais) 

N° 
Item 

Descrição UND Quant. Val. 
Unitário 

Val. Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - Gastroenterologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Alergista  

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com pneumologista 

SERV. 12 250.0000 3.000,00 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neurocirurgião  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neuro pediatra 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com cirurgião de 
cabeça e pescoço 

SERV. 6 450.0000 2.700,00 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com Ortopedista 
pediátrico  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 
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008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta ortopedia - 
especialidades 

SERV. 24 250.0000 6.000,00 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Hematologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Terapeuta infantil 
(neuro feedback) 

SERV. 30 1000.0000 30.000,00 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Otorrinolaringologia  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Geneticista 

SERV. 2 400.0000 800,00 

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Dermatologista 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Endocrinologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta Oftalmologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consultas - Alergista, incluindo 
teste alérgico 

SERV. 5 670.0000 3.350,00 

017 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Pneumologista 
incluindo espirometria. 

SERV. 12 450.0000 5.400,00 

018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
RADIOTERAPIA NÃO 
ONCOLÓGICO. 

SERV. 2 1100.0000 2.200,00 

019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA GINECOLÓGICA 
INCLUINDO COLPOSCOPIA.  

SERV. 10 670.0000 6.700,00 

020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
GERIATRA - CONSULTAS 

SERV. 10 400.0000 4.000,00 
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021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS 
CIRURGIAS. SENDO: LIMPOMAS, 
VERRUGAS, PINTAS E CISTOS. 

SERV. 8 300.0000 2.400,00 

022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - CONSULTAS. 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
NEFROLOGISTA - CONSULTAS 

SERV. 15 400.0000 6.000,00 

024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - CARDIOLOGISTA  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

025 VACINA ANTIALÉRGICA 
(IMUNOTERAPIA) - INJETÁVEL, 
EM GOTAS E COMPRIMIDOS. 

UN 12 320.0000 3.840,00 

 

10. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade de Credenciamento, art. 79, II, 
da Lei nº 14.133/21. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser prestados conforme autorização emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

12. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da apresentação do 
documento fiscal correspondente, acompanhado do relatório/listagem das consultas 
realizados no período, devidamente carimbada e assinada. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
da contratada. 
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A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos serviços e 
em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, 
acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 
faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque 
deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 
documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível 
atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 
Municipal; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se 
reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, 
na seguinte rubrica: 3.3.90.39.00.2.16.00.10.302.0004.2.0071 2.621.000 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Marcelina Aparecida Pereira de Macedo 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 
de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder 
Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 
artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
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§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
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A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

16. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

O Credenciado, durante a vigência do contrato decorrente do presente credenciamento 
obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
chamamento público. 

O credenciado não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros. 

Toda e qualquer eventual mudança de endereço do estabelecimento destinado ao 
atendimento deverá ser comunicada expressamente ao credenciante. 

O credenciado responderá pela solidez, segurança e perfeição dos procedimentos 
executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles 
decorrentes. 

O credenciado ficará responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 
insumos, profissionais e estrutura física (local), necessários à plena execução dos 
procedimentos indicados neste termo de credenciamento, responsabilizando-se pelo 
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custeio e pagamento das despesas de toda a mão de obra, instrumentos, equipamentos 
necessários e igualmente se responsabilizará por tributos e encargos sociais decorrentes 
de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com 
terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor. 

É terminantemente proibida a cobrança de honorários complementares contra o 
paciente, a qualquer título, quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, 
emolumentos, entre outros, sob as penas da lei. 

A remuneração pela prestação dos serviços será idêntica para todos os credenciados, e 
seguindo os valores fixados pela administração. 

 

SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 06 de fevereiro de 2023. 

Flávia Martins Barbosa 
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ANEXO I- A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente estudo técnico preliminar tem como objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E CLÍNICAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS, para atender a demanda no Município de São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG.  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto pretendido encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual do Município 
conforme indicação de Dotação Orçamentária expedida pela Contabilidade desta. O 
Município não tem o PAC de 2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar do credenciamento apenas pessoas jurídicas e físicas que atenderem 
aos procedimentos contidos no Edital e anexos, inclusive este estudo.  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE 

N° 
Item 

Descrição UND Quantidade 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONSULTA - 
Gastroenterologista 

SERV. 12 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Alergista  SERV. 12 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta com 
pneumologista 

SERV. 12 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta com 
neurocirurgião  

SERV. 12 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta com neuro 
pediatra 

SERV. 12 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta com cirurgião 
de cabeça e pescoço 

SERV. 6 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta com 
Ortopedista pediátrico  

SERV. 6 
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008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta ortopedia - 
especialidades 

SERV. 24 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - Hematologista SERV. 12 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - Terapeuta 
infantil (neuro feedback) 

SERV. 30 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Otorrinolaringologia  

SERV. 6 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - Geneticista SERV. 2 

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Dermatologista 

SERV. 12 

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Endocrinologista 

SERV. 12 

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta Oftalmologista SERV. 12 

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consultas - Alergista, 
incluindo teste alérgico 

SERV. 5 

017 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Pneumologista incluindo espirometria. 

SERV. 12 

018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RADIOTERAPIA NÃO 
ONCOLÓGICO. 

SERV. 2 

019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONSULTA 
GINECOLÓGICA INCLUINDO COLPOSCOPIA.  

SERV. 10 

020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - GERIATRA - CONSULTAS SERV. 10 

021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CIRURGIÃO GERAL - 
PEQUENAS CIRURGIAS. SENDO: LIMPOMAS, 
VERRUGAS, PINTAS E CISTOS. 

SERV. 8 

022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CIRURGIÃO GERAL - 
CONSULTAS. 

SERV. 12 

023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - NEFROLOGISTA - 
CONSULTAS 

SERV. 15 

024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONSULTA - 
CARDIOLOGISTA  

SERV. 12 
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025 VACINA ANTIALÉRGICA (IMUNOTERAPIA) - 
INJETÁVEL, EM GOTAS E COMPRIMIDOS. 

UN 12 

 

4.1.  o quantitativo teve como base o quantitativo do ano de 2023. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado 
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam 
aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência.  

 Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou-se que, em matéria de 
realização das consultas pretendido, a Administração Pública em geral costuma adotar 
ao menos três opções para execução deste serviço, são eles: 

5.1. Aquisição dos equipamentos  

No modelo de aquisição dos equipamentos - a Administração Pública adquirir os 
equipamentos, assume todos os custos decorrentes, como: contratação de servidores, 
imóvel para instalação e funcionamento dos equipamentos, produtos, manutenção dos 
equipamentos. 

5.2. Afiliar-se a consórcio 

No modelo de afiliação em consórcio, a administração já se encontra filiada a CISLESTE 
– Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste, ocorre que as consultas pretendidas 
não se encontram credenciado junto ao mesmo ou quanto credenciadas, em número 
restrito por mês.  

5.3.  Realização de procedimento licitatório  

No modelo de realização de processo licitatório  

5.4 - Análise da Solução 

Desta feita, concluímos pela seguinte solução: 

A solução encontrada para a referida demanda é a realização de processo licitatório para 
credenciamento de empresa(s) para realização das consultas, aos munícipes de São 
Sebastião da Vargem Alegre/MG. Este processo licitatório de credenciamento a preço 
fixado com base no preço pago no ano de 2023, uma vez que caso haja mais de um 
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prestador credenciado, o paciente tem o poder de escolher o estabelecimento em que 
as consultas serão realizadas, destacando-se que o pagamento ocorre conforme a 
prestação do serviço, permitindo que todos os prestadores de serviços que satisfaçam 
determinados requisitos possam se credenciar para a prestação do serviço.  

Os serviços deverão ser executados na clínica ou consultório credenciados, nos dias e 
horários agendado pela secretaria solicitante, em estrita conformidade com as 
legislações pertinentes. Os profissionais deverão ser habilitados e, devidamente, 
registrados nos conselhos de classe respectivos e competentes, visando a correta 
realização da prestação dos serviços, nos termos das orientações do município 
contratante. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Os valores praticados estão fundamentados em demonstrativo dos valores pagos 
durante o ano de 2023. 

N° Item Cód Descrição UND Quant. Val.  

Unitário 

Val. Total 

001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - Gastroenterologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

002 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Alergista  SERV. 12 350.0000 4.200,00 

003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
com pneumologista 

SERV. 12 250.0000 3.000,00 

004 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
com neurocirurgião  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

005 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
com neuro pediatra 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

006 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
com cirurgião de cabeça e pescoço 

SERV. 6 450.0000 2.700,00 

007 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
com Ortopedista pediátrico  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 

008 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
ortopedia - especialidades 

SERV. 24 250.0000 6.000,00 

009 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Hematologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

010 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Terapeuta infantil (neuro feedback) 

SERV. 30 1000.0000 30.000,00 

011 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Otorrinolaringologia  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 
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012 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Geneticista 

SERV. 2 400.0000 800,00 

013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Dermatologista 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Endocrinologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

015 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta 
Oftalmologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

016 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consultas  
- Alergista, incluindo teste alérgico 

SERV. 5 670.0000 3.350,00 

017 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Consulta - 
Pneumologista incluindo espirometria. 

SERV. 12 450.0000 5.400,00 

018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
RADIOTERAPIA NÃO ONCOLÓGICO. 

SERV. 2 1100.0000 2.200,00 

019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA GINECOLÓGICA 
INCLUINDO COLPOSCOPIA.  

SERV. 10 670.0000 6.700,00 

020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - GERIATRA 
- CONSULTAS 

SERV. 10 400.0000 4.000,00 

021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS 
CIRURGIAS. SENDO: LIMPOMAS, 
VERRUGAS, PINTAS E CISTOS. 

SERV. 8 300.0000 2.400,00 

022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - CONSULTAS. 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
NEFROLOGISTA - CONSULTAS 

SERV. 15 400.0000 6.000,00 

024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - CARDIOLOGISTA  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

025 18177 VACINA ANTIALÉRGICA 
(IMUNOTERAPIA) - INJETÁVEL, EM 
GOTAS E COMPRIMIDOS. 

UN 12 320.0000 3.840,00 

Total ===>  120.190,00 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Credenciamento para contratação se faz necessário pela necessidade do atendimento 
dos munícipes. 

A solução encontrada para a referida demanda é a realização de processo licitatório para 
credenciamento de empresas para realização das consultas. Este processo licitatório de 
credenciamento a preço fixado com base no preço pago no ano de 2023, o mais viável, 
uma vez que caso haja mais de um prestador credenciado, o paciente tem o poder de 
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escolher o estabelecimento em que a consulta será realizada, destacando-se que o 
pagamento ocorre conforme a prestação do serviço por consulta, permitindo que todos 
os prestadores de serviços que satisfaçam determinados requisitos possam se 
credenciar para a prestação do serviço.  

O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme, 
artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

Os serviços deverão ser executados, nos dias e horários indicados pela secretaria 
solicitante, em estrita conformidade com as legislações pertinentes. Os profissionais 
deverão ser habilitados e, devidamente, registrados nos conselhos de classe respectivos 
e competentes, visando a correta realização da prestação dos serviços, nos termos das 
orientações do município contratante. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 
visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o 
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com o credenciamento poder-se-á ofertar aos munícipes o acesso a consultas 
especializadas. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução a ser contratada. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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Não há 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na 
execução dos serviços. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Justificativa da viabilidade: o acesso as consultas descritas acima são de suma 
importância e o credenciamento se mostra o procedimento mais adequado ao caso. 

O artigo 196 da Constituição Federal estabelece que “a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. 

Neste diapasão, a Lei Federal nº 8.080/90, a qual dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes, em seus arts. 2º e 7º, estabelece:  

“Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. [...]  

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios: 

 I - Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - Integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema (...)”. 

Assim, dada a necessidade de continuidade dos serviços de oferta de consultas. 

São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 29 de janeiro de 2024. 
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Edmundo Jose Junior Bento 

Silvana Aparecida de Almeida Luiz 

Leila Aparecida Ramos Verissimo 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(Razão Social) ________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 
___________________________________, na cidade de ______________________, 
por seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, 
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins 
de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval 
Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO III 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

__________________________________________________________ , inscrita no 
CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________ , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ , do CPF nº 
___________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 
4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

(LOCAL), (DATA). 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
XXX/2024 

Através do presente, a proponente ...... , inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, telefone (__) __________, e-mail ________________, 
localizada no endereço ____________________, bairro ______________, no Município 
de __________________, ___, tendo como responsável o Sr.(a) 
____________________, portador(a) do documento de Identidade nº 
_________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, vem aderir 
ao CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E CLÍNICAS 
ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, para atender a demanda 
no Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG.  

N° 
Item 

Descrição UND Quant. Val. 
Unitário 

Val. Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - Gastroenterologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Alergista  

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com pneumologista 

SERV. 12 250.0000 3.000,00 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neurocirurgião  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neuro pediatra 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com cirurgião de 
cabeça e pescoço 

SERV. 6 450.0000 2.700,00 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com Ortopedista 
pediátrico  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 
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008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta ortopedia - 
especialidades 

SERV. 24 250.0000 6.000,00 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Hematologista 

SERV. 12 350.0000 4.200,00 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Terapeuta infantil 
(neuro feedback) 

SERV. 30 1000.0000 30.000,00 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Otorrinolaringologia  

SERV. 6 400.0000 2.400,00 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Geneticista 

SERV. 2 400.0000 800,00 

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Dermatologista 

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Endocrinologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta Oftalmologista 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consultas - Alergista, incluindo 
teste alérgico 

SERV. 5 670.0000 3.350,00 

017 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Pneumologista 
incluindo espirometria. 

SERV. 12 450.0000 5.400,00 

018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
RADIOTERAPIA NÃO 
ONCOLÓGICO. 

SERV. 2 1100.0000 2.200,00 

019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA GINECOLÓGICA 
INCLUINDO COLPOSCOPIA.  

SERV. 10 670.0000 6.700,00 

020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
GERIATRA - CONSULTAS 

SERV. 10 400.0000 4.000,00 
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021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS 
CIRURGIAS. SENDO: LIMPOMAS, 
VERRUGAS, PINTAS E CISTOS. 

SERV. 8 300.0000 2.400,00 

022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - CONSULTAS. 

SERV. 12 200.0000 2.400,00 

023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
NEFROLOGISTA - CONSULTAS 

SERV. 15 400.0000 6.000,00 

024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - CARDIOLOGISTA  

SERV. 12 400.0000 4.800,00 

025 VACINA ANTIALÉRGICA 
(IMUNOTERAPIA) - INJETÁVEL, 
EM GOTAS E COMPRIMIDOS. 

UN 12 320.0000 3.840,00 

 

 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

 

O Município de São Sebastião da Vargem Alegre, por intermédio da Prefeitura Municipal 
de São Sebastião da Vargem Alegre, com sede na Praça José Honorato de Almeida, 83, 
centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/Estado MG, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.616.854/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Arcedino José 
de Almeida, brasileiro, divorciado, agricultor, inscrito no CPF 998.389.906-04, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, pelo Termo de Referência, e 
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

1.1 O objeto deste processo licitatório é a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS E CLÍNICAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS, para atender a demanda no Município de São Sebastião da Vargem 
Alegre/MG, conforme especificações e quantidades constantes Termo de Referência 
anexo ao edital de Processo Licitatório nº 016/2024, CREDENCIAMENTO nº 004/2024. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

N° 
Item 

Descrição UND Quant. Val. 
Unitário 

Val. Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - Gastroenterologista 

SERV.    

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Alergista  

SERV.    

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com pneumologista 

SERV.    
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004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neurocirurgião  

SERV.    

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com neuro pediatra 

SERV.    

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com cirurgião de 
cabeça e pescoço 

SERV.    

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta com Ortopedista 
pediátrico  

SERV.    

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta ortopedia - 
especialidades 

SERV.    

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Hematologista 

SERV.    

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Terapeuta infantil 
(neuro feedback) 

SERV.    

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Otorrinolaringologia  

SERV.    

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Geneticista 

SERV.    

013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Dermatologista 

SERV.    

014 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Endocrinologista 

SERV.    

015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta Oftalmologista 

SERV.    

016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consultas - Alergista, incluindo 
teste alérgico 

SERV.    
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017 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
Consulta - Pneumologista 
incluindo espirometria. 

SERV.    

018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
RADIOTERAPIA NÃO 
ONCOLÓGICO. 

SERV.    

019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA GINECOLÓGICA 
INCLUINDO COLPOSCOPIA.  

SERV.    

020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
GERIATRA - CONSULTAS 

SERV.    

021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS 
CIRURGIAS. SENDO: LIMPOMAS, 
VERRUGAS, PINTAS E CISTOS. 

SERV.    

022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CIRURGIÃO GERAL - CONSULTAS. 

SERV.    

023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
NEFROLOGISTA - CONSULTAS 

SERV.    

024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSULTA - CARDIOLOGISTA  

SERV.    

025 VACINA ANTIALÉRGICA 
(IMUNOTERAPIA) - INJETÁVEL, 
EM GOTAS E COMPRIMIDOS. 

UN    

 

1.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.3.1 A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato em 
conformidade com os prazos estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO II) deste 
edital. 

1.2. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 016/2024, 
CREDENCIAMENTO nº 004/2024. 
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1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito 

CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 
DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A 
DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 

2.1 O Município de São Sebastião da Vargem Alegre pagará a contratada o valor total 
estimado de R$.............. 

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a 
licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para 
pagamento, endereçando-a ao Município de São Sebastião da Vargem Alegre, e-mail 
contabilidade@saosebastiaodavargemalegre.mg.gov.br. 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, 
e se em conformidade, no prazo de até 10 (dez) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 
destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por 
isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 
documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
Município contratante. 

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 
apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 
licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena 
de rescisão contratual. 
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2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 
caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste 
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos 
e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 
remuneração devida. 

2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 
bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se 
renovado, utilizando-se o índice INPC. 

2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do 
Orçamento Geral do Município, do seguinte programa:........................................... 

2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) 
CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos 
do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento 
ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a 
requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao 
pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor 
entregar os bens já empenhados pelo valor da licitação. 

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e 
a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará 
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial. 

2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências legais. 

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo processo. 

2.20 Os contratos administrativos obedecerão ao disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, 
desde que transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

2.22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.22.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 

372



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 
ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

2.22.3 As obrigações da Contratada constam TERMO DE REFERÊNCIA 

2.23 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

2.23.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

2.23.2 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato; 

2.23.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL E PARA APRENDIZ 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município, 
a qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 
CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual. 

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
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4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará 
ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
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d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA: FORO 

6. É declarado competente o foro da Comarca de Miraí-MG para dirimir qualquer 
questão contratual. 

CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO 

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 
assinatura das partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão 
divulgados: 

7.2.1 - Página do Município de São Sebastião da Vargem Alegre/MG; 

7.2.2. - Plataforma: Portal de Compras Públicas. 

SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG,.......de..............................de 2024 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 
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Relatório gerado dia: 16/10/2025 às 08:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 330,00 R$ 340,00 R$ 290

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
CONSULTA MEDICA - NEUROPEDIATRA 2024, 2025

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATSERV Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90073/2025 00001 Dispensa de
Licitação 30141 CONSULTA MEDICA -

NEUROPEDIATRA UNIDADE 150 R$290
CRESCER E
DESENVOLVER
SERVICOS
MEDICOS LTDA

MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE
BROTAS

931862 -
MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE
BROTAS

18/02/2025

90017/2025 00001 Dispensa de
Licitação 30141 CONSULTA MEDICA -

NEUROPEDIATRA UNIDADE 1.500 R$340 D PREFEITURA DE
CAXIAS DO SUL

988599 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAXIAS DO
SUL/RS

19/02/2025

90001/2025 00010 Pregão 30141 CONSULTA MEDICA -
NEUROPEDIATRA UNIDADE 1.200 R$360

CENTRO DE
DIAGNOSTICO DA
FAMILIA LTDA

PREFEITURA DE
TARAUACA - AC

980147 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TARAUACA - AC

05/05/2025
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08934
PROCESSO: 00060-00401113/2025-71. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
CIRÚRGICA CAPITAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ nº 33.457.356/0001-08. OBJETO: AQUISIÇÃO DE e ÓRTESES,
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS - OPME pertencentes ao Grupo: 36.90.15.1
(BARIÁTRICA- COMPRA REGULAR), conforme Ata de Registro de Preço nº
90145/2024B - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005239 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM004997. VALOR: R$ 11.430,00
(onze mil quatrocentos e trinta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08935
PROCESSO: 00060-00401113/2025-71. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
CIRÚRGICA CAPITAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ nº 33.457.356/0001-08. OBJETO: AQUISIÇÃO DE e ÓRTESES,
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS - OPME pertencentes ao Grupo: 36.90.15.1
(BARIÁTRICA- COMPRA REGULAR), conforme Ata de Registro de Preço nº
90145/2024B - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005239 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM004997. VALOR: R$ 47.370,00
(quarenta e sete mil trezentos e setenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias.
Data do Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA
SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08936
PROCESSO: 00060-00403037/2025-39. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
COLOPLAST DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 02.794.555/0005-01. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE BOLSA PARA ESTOMIA INFANTIL TRANSPARENTE 1 PEÇA, NÃO ESTÉRIL,
conforme Ata de Registro de Preço nº 90148/2024A - SES/DF, Pedido de Aquisição de
Material nº 5-25/PAM005304 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
25/AFM005061. VALOR: R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais), PRAZO DE
ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA
MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08937
PROCESSO: 00060-00400683/2025-44. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.216.859/0001-56. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SONDAS ENTERAIS, conforme Ata de Registro de Preço nº
90084/2025A - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005222 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM004981. VALOR: R$ 5.605,60
(cinco mil seiscentos e cinco reais e sessenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100%
em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA
MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08938
PROCESSO: 00060-00400683/2025-44. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.216.859/0001-56. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SONDAS ENTERAIS, conforme Ata de Registro de Preço nº
90084/2025A - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005222 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM004981. VALOR: R$ 8,80 (oito
reais e oitenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08939
PROCESSO: 00060-00413511/2025-31. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
FEDERAL MED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ nº 52.824.013/0001-89.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCARTÁVEL, PARA RECÉM NASCIDO,
ATÉ 5 KG, conforme Ata de Registro de Preço nº 90260/2024D - SES/DF, Pedido de
Aquisição de Material nº 1-25/PAM005389 e Autorização de Fornecimento de Material nº
1-25/AFM005145. VALOR: R$ 24.776,00 (vinte e quatro mil setecentos e setenta e seis
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08941
PROCESSO: 00060-00386423/2025-59. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
24.774.241/0001-56. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂNULA ASPIRAÇÃO MANUAL
INTRAUTERINA DE 5 MM E DE 12 MM, COM CONECTOR, conforme Ata de Registro
de Preço nº 90235/2024B - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005029
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM004796. VALOR: R$ 3.122,28
(três mil cento e vinte e dois reais e vinte e oito centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100%
em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES
DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08942
PROCESSO: 00060-00413393/2025-61. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
RADARHOSP PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ nº 17.624.087/0001-70.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO,
conforme Ata de Registro de Preço nº 90095/2025B - SES/DF, Pedido de Aquisição de
Material nº 1-25/PAM005383 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-
25/AFM005138. VALOR: R$ 465,40 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08943
PROCESSO: 00060-00413320/2025-79. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa RADARHOSP
PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ nº 17.624.087/0001-70. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL CANULADO, conforme Ata de Registro de Preço nº
900095/2025B - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 1-25/PAM005382 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 1-25/AFM005136. VALOR: R$ 308,40 (trezentos e oito reais e quarenta
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE08944
PROCESSO: 00060-00400914/2025-10. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.216.859/0001-56. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SONDAS ENTERAIS e outros, conforme Ata de Registro de Preço nº
90084/2025A - SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-25/PAM005345 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM005096. VALOR: R$ 236,00
(duzentos e trinta e seis reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 26/08/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
 

RESULTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90077/2025 - UASG 926119

A Subsecretária de Compras e Contratações, comunica que, na Dispensa Eletrônica em
referência (Processo nº 00060-00148975/2025-61), que trata da aquisição de medicamento
pertencente ao Grupo: 09.L.01.C - ALCALÓIDES DE PLANTAS E OUTROS
PRODUTOS NATURAIS, por dispensa de licitação, sagrou-se vencedora (empresa, item,
valor): MODENA PRODUTOS E SOLUCOES PARA SAUDE LTDA - CNPJ nº
37.174.625/0002-60, 1 (R$ 16,7000), perfazendo o valor total de R$ 1.670,0000.

ANA MARIA DE FARIA NUNES

RESULTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90100/2025 - UASG 926119

A Subsecretária de Compras e Contratações, comunica que, na Dispensa Eletrônica em
referência (Processo nº 00020-00057897/2024-54), que trata da contratação de serviços
para SEQUENCIAMENTO COMPLETO DE EXOMA — INCLUSIVE COM ANÁLISE
DE DNA MITOCONDRIAL, por dispensa de licitação, sagrou-se vencedora (empresa,
item, valor): EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 34.326.282/0001-33, 1 (R$
3.450,0000), perfazendo o valor total de R$ 3.450,0000.

ANA MARIA DE FARIA NUNES

RESULTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90102/2025 - UASG 926119

A Subsecretária de Compras e Contratações, comunica que, na Dispensa Eletrônica em
referência (Processo nº 00020-00003574/2025-21), que trata da contratação de serviços
para EXAME DE SEQUENCIAMENTO DO EXOMA HUMANO, COM ESTUDOS DE
CNVS E ANÁLISE DO DNA MITOCONDRIAL, por dispensa de licitação, sagrou-se
vencedora (empresa, item, valor): EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ:
34.326.282/0001-33, 1 (R$ 3.450,0000), perfazendo o valor total de R$ 3.450,0000.

ANA MARIA DE FARIA NUNES

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 90129/2025 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUCOMP, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, comunica que, no Pregão em referência (Processo SEI n.º 00060-00581992/2024-25),
sagraram-se vencedoras (empresa, item e valor unitário): BRAMED COMÉRCIO
HOSPITALAR DO BRASIL LTDA - CNPJ: 28.345.933/0001-30: 05 (R$ 1,7250); AVAGUI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA CNPJ: 39.514.011/0001-25:
08 (R$ 65,0000); BRASIL CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ: 27.477.776/0001-53: 10 (R$ 12,7900); FORTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 51.516.837/0001-29: 15 (R$ 2,8000). Os itens 01, 02, 03,
04, 06, 07, 09, 11, 12, 13 e 14 restaram fracassados e os quantitativos dos itens 06 e 09 foram
assumidos pelos vencedores dos itens vinculados. Valor total licitado de R$ 1.349.288,7100.

QUEILA BARRETO ROCHA
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Nr.:   29/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

75/2025

27/05/2025

E-mail: contabilidade@quilombo.sc.gov.br  Site:

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
Duque de Caxias, 165 - Centro - Quilombo
CEP: 89859-000 CNPJ: 13.886.006/0001-50 Telefone: (49) 3346-3242

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Dispensa de licitação
29/2025 - DL
75/2025

CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO DE SAÚDE NA ÁREA DE EXAMES
GENÉTICOS – SEQUENCIAMENTO COMPLETO DO EXOMA (DNA NUCLEAR + DNA
MITOCONDRIAL), ATRAVÉS DE DEMANDA JUDICIAL – PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL Nº 5000705-31.2025.8.24.0053/SC.

Participante: LABORATORIO PANDINI LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 Sequenciamento completo do exoma (DNA nuclear + DNA

mitocondrial) - Sequenciamento completo do exoma (DNA
nuclear + DNA mitocondrial)

1,000 UN 4.406,78 4.406,78

Total do Participante: 4.406,78

Total Geral: 4.406,78

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27 de Maio de 2025Quilombo,

GUILHERME MOCELIN

Sistema: Compras -  Usuário: aleferrari. Emissão: 27/05/2025, às 10:00:02. Protocolo: 560b6d4b-2532-49bc-9cde-7602cbd53270
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Gerência de Compras - SESAU-GECOMP   

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO.

1.2. Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ/SESAU.

 

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
2.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se nos atos normativos, abaixo:

2.2. Constituição Federal de 1988 - Arts. 196 e ss da Seção II da nossa Lei Fundamental ,
que tratam do acesso universal a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. Cabe ao poder público regulamentar, fiscalizar e controlar o sistema de saúde, devendo
sua execução ser feita diretamente ou por meio de terceiros.
Art. 198. As ações e os serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada, constituindo um sistema único organizado pelas seguintes diretrizes:
descentralização e atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas. O Sistema
Único de Saúde será financiado com recursos da Seguridade Social, da União, dos estados e dos
municípios e outras fontes.
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que poderá complementar o SUS.
 

2.3. CF/88, art. 6º, caput, são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma da Constituição.

2.4. CF/88, art. 37, XXI, que define o processo licitatório público como regra para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações por parte da Administração Pública mediante
processo licitatório, ressalvados os casos especificados na legislação.

2.5. Lei 14.133/2021 - Art. 75, inciso VIII  - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Vejamos o teor:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
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VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso.
 

2.6. Decreto nº 28.874/24, art. 42 e 47  - Regulamenta as contratações públicas no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia.

 
Art. 42. O termo de referência é documento obrigatório para todos os processos licitatórios e
contratações diretas destinados a aquisições de bens e contratação de serviços, inclusive serviços
comuns de engenharia, quando possível, devendo os demais casos observar a obrigatoriedade de
elaboração de projeto básico, excetuando-se a hipótese prevista no § 1º do artigo anterior devendo
conter, no que couber, os seguintes parâmetros e elementos descritivos, dentre outros que se
fizerem necessários [...].
 
Art. 47. Para a formalização dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, os
órgãos e entidades deverão incluir no termo de referência, além dos elementos listados no art. 42,
no que couber, os que se seguem:
I - justificativa fundamentada para a contratação através de dispensa ou inexigibilidade de licitação,
informando o dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra;
II - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;
III - razão da escolha do fornecedor ou prestador dos serviços;
IV - justificativa do preço a ser contratado; e
V - requisitos de habilitação necessários para a formalização do contrato.
 

2.7. Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC) , bem como às condições
estabelecidas neste Termo de Referência (Compras Dispensa).

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1. Do Objeto:
3.1.1. Contratação de empresa especializada na realização de CONSULTA COM GENETICISTA
para cumprimento da ordem judicial, através de Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 75, inciso
VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.1.2.  

REQUERENTE OBJETO MUNICÍPIO DE
RESIDÊNCIA PROCESSO JUDICIAL

K. G. D. S. P. CONSULTA COM
GENETICISTA (ADULTO) ESPIGÃO DO OESTE 7004699-

96.2023.8.22.0008T. A. D .S P.

J. P. A. R. CONSULTA COM
GENETICISTA (INFANTIL) CACOAL 7015653-

73.2024.8.22.0007

3.2. Do Objetivo:
3.3. Contratar empresa especializada na realização de CONSULTA COM GENETICISTA para
cumprimento de Ordens Judiciais.

3.4. Objetiva-se a participação de interessados que atuem no ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação e que atendam às condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
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3.5. Especificação do Serviço a ser Contratado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 CONSULTA COM GENETICISTA
ADULTO SERVIÇO 02

02 CONSULTA COM GENETICISTA
INFANTIL SERVIÇO 01

 

3.6. Do Detalhamento do Serviço
3.6.1. O serviço de saúde é destinado ao requerente para diagnóstico e tratamento clínico e visa
cumprimento de determinação judicial.

3.7. A especificação do serviço necessário para a requerente encontram-se na tabela do item 3.5.

3.7.1. O serviço a ser contratado constitue-se em atividade complementar à área de competência
legal do órgão contratante;

3.7.2. A execução do serviço deverá ser imediata, a contar do recebimento da nota de empenho
e/ou da assinatura do contrato;

3.7.3. O serviço a ser prestado deverá ser ofertado por empresa que possue atendimento
especializado.

3.7.4. A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessárias para a realização da consulta.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(JUSTIFICATIVA)
4.1. A Constituição Federal de 1988 deixa clara a garantia do direito a vida e a saúde a todos,
sendo este configurado como direito fundamental da população, de maneira que o direito à saúde se
consubstancia não apenas no fornecimento de atendimento em unidades hospitalares, mas também para
realização de exames médicos, fornecimento de medicamentos, remédios ou similares;

4.2. Dessa maneira, a Constituição assegura ao paciente o acesso igualitário à saúde, recaindo
este ônus sobre as pessoas de direito público e seus órgãos, especialmente criados para este fim, conforme
prevê o Art. 6 e 196 do referido dispositivo;

4.3. O art. 6ª da Constituição Federal de 1988, prevê que o direito à saúde é um direito social,
sendo, antes de tudo, um direito fundamental, tendo ainda o art. 196, da CF determinado ser a saúde um
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, de forma que se
sobrepõe a meros obstáculos administrativos;

4.4. Ademais, a dignidade da pessoa humana consiste em fundamento constitucional previsto no
art. 1°, III, da CF/88, sendo a construção de uma sociedade livre, justa e solidária um dos objetivos da
República Federativa do Brasil (art. 3º, I, CF). Posto isso, o Direito à Vida se traduz como o maior de
todos os direitos e sua relevância é tamanha a ponto de constar expressamente no caput do art. 5º, da CF,
sendo, inclusive, pré-requisito para a existência e exercício de os demais direitos, sobretudo do direito à
saúde, e exatamente por essa razão, precisa ser garantido com absoluta primazia sob os demais;

4.5. Além das garantias constitucionais, a Lei n° 8.080 de 1990, ao dispor sobre as condições
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes assegura a todo indivíduo o direito fundamental da saúde, cabendo ao Estado e ao
Município prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, determinado, inclusive, quais são os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme art. 7º da referida Lei, bem como
inclui a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência (art. 7, I). Dessa
feita, todo e qualquer cidadão tem direito à saúde, sendo o Poder Público responsável obrigacional pelo
atendimento deste direito de caráter fundamental e indisponível;
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4.6. Considerando então que a saúde, garantia fundamental assegurada pela Constituição
Federal, é um direito de todos e dever do Estado, é evidente a responsabilidade do Estado pela manutenção
da vida, saúde e dignidade do paciente, devendo este ente tomar as providências necessárias para suprir a
necessidade dos pacientes, visto que o acesso à saúde é universal e igualitário, devendo todos serem
atendidos isonomicamente, independentemente da natureza da doença da portadora, do tipo de
medicamento que se necessite ou da espécie de procedimento que precise, sob pena de violação do direito
constitucional da isonomia;

4.7. As Decisões (0057446550) pag. 34 e 35, (0057448020) pag. 51 a 54 constante nos autos
judiciais nº 7004699-96.2023.8.22.0008 e 7015653-73.2024.8.22.0007, determinam que o ESTADO DE
RONDÔNIA viabilize os meios necessários à realização de CONSULTA COM GENETICISTA em favor
dos requerentes.

4.8. As demandas foram encaminhadas à Subdiretoria Técnica em Saúde, a qual emitiu o
Parecer nº 49/2024/SESAU-CAMI (0057448020) pag. 3 a 6, referente às CONSULTA COM
GENETICISTA, os quais foram favoráveis à contratação das consultas, tendo em vista que o serviço
solicitado não está sendo fornecido na Rede Estadual de Saúde, conforme demonstram as Negativas
(0060286390) pag. 18 e (0057448020) pag. 17.

4.9. Diante do exposto, é necessária a realização das consultas, com maior brevidade, para que
seja garantido o direito a dignidade da pessoa humana, bem como o acesso à saúde dos requerentes;

4.10. Sendo assim, o processo de contratação em apreço foi instaurado com intuito de cumprir a
determinação judicial, relacionadas a serviço de saúde que não está sendo ofertado por meio da rede
pública de saúde. Quanto ao cumprimento de decisões judiciais, o Parecer nº 123/2023/PGE-SESAU
(0035933736) elucida o seguinte:

O descumprimento da decisão judicial pode ensejar a imputação de ato atentatório à jurisdição,
caso se crie embaraço ao cumprimento do mandamento jurisdicional, ou mesmo crime de
desobediência ou, ainda, a prática de ato de improbidade administrativa a depender das
circunstâncias do caso concreto.
[...]
Dessa sorte, as decisões judiciais que reconheçam direitos relacionado à saúde devem ser
cumpridos pelo Estado, até sobrevir decisão em sentido contrário.

4.11. Considerando a emergencialidade que, além de possíveis consequências supracitadas, o
descumprimento de decisões judiciais, ou até mesmo a morosidade no cumprimento, acarreta
frequentemente em determinações de sequestros de valores e aplicações de multas, causando dispêndios
aos cofres públicos, a modalidade de licitação será a apresentada no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

4.12. Assim sendo, justifica-se a pretendida contratação para cumprimento da referidas ordens
judiciais.

 

5. ALINHAMENTO COM AS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS
5.1. O inciso III do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, ao estabelecer a necessidade de
alinhamento com as necessidades tecnológicas e de negócio para as contratações de Soluções de TIC, visa
garantir a efetividade e a otimização dos investimentos em tecnologia. As Soluções de TIC, por sua
natureza, possuem um caráter técnico e instrumental, diretamente relacionadas à infraestrutura, software e
hardware.

5.2. A contratação de serviços de saúde exige uma avaliação aprofundada das necessidades
clínicas, epidemiológicas e assistenciais da população-alvo. Fatores como a prevalência de doenças, o
perfil demográfico, a disponibilidade de recursos humanos e materiais, as diretrizes e protocolos
específicos da área da saúde, entre outros, devem ser priorizados na definição dos serviços a serem
contratados.

5.3. Assim, o alinhamento com as necessidades tecnológicas, embora importante em alguns
aspectos, não se configura como o elemento central na escolha e avaliação de serviços de saúde. A
prioridade reside na garantia da qualidade, da efetividade e da resolutividade dos serviços prestados, com
foco na promoção da saúde e no bem-estar da população.
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5.4. Diante do exposto, conclui-se que a contratação de serviços de saúde não se enquadra na
previsão do Inciso III do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, que se aplica especificamente às Soluções de
TIC. A avaliação das necessidades para a contratação de serviços de saúde deve se basear em critérios
próprios da área da saúde, priorizando a qualidade, a efetividade e a resolutividade dos serviços prestados,
com foco na promoção da saúde e no bem-estar da população.

 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO
6.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no Inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021, quando for tecnicamente
viável e economicamente vantajoso. Assim, é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e
economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o
parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.

6.2. Diante do exposto, considerando que trata-se de processo visando a contratação de
CONSULTA COM GENETICISTA , em que não vislumbra-se prejuízo no parcelamento da solução,
será adotado o parcelamento da solução, objetivando a realização do certame com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

6.3. Sendo o critério de julgamento o Menor Valor por Item.
 

7. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO E
COOPERATIVAS 
7.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio e cooperativas,
tendo em vista que o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente e tampouco,
operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa;

7.2. A ausência de consórcio e cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios e cooperativas é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. Para que a contratação proposta produza os resultados pretendidos, os seguintes elementos
devem obedecer ao disposto abaixo:

8.2. A execução do serviço deverá respeitar o especificado no Termo de Referência;

8.3. Todas as normas ambientais devem ser cumpridas;

8.4. Todas as normas de segurança do pessoal devem ser cumpridas;

8.5. Todos os prazos estabelecidos devem ser cumpridos.

8.6. A melhor solução para o atendimento desta demanda é a contratação direta através de
dispensa de licitação, levando em consideração a emergencialidade no atendimento aos pacientes, previsto
no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como, o prazo estabelecido para o
cumprimento dos mandados judiciais.

8.7. A solução visa suprir a necessidade de atendimentos que atualmente não encontram-se
disponíveis na Rede de Saúde do Estado de Rondônia.

8.8. O serviço ofertado deverá atender às especificações técnicas deste Termo de Referência,
além de obedecer aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de defesa do Consumidor) e às demais
legislações pertinentes.

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

Termo de Referência 0061895929         SEI 0036.005827/2025-69 / pg. 5

386



9.1. Execução do Serviço:
9.1.1. Executar os serviços objetos deste Termo de Referência, mediante a atuação de
profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem
interrupção, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações
sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos serviços executados;

9.1.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação servidor ou dirigente de
órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 14º, inciso II e IV, da Lei
Federal nº 14.133/21;

9.1.3. O Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia –
SESAU/RO poderá realizar reduções ou acréscimos nos serviços, bem como cancelar qualquer
intervenção que julgar impertinente, justificada com antecedência de 30 (trinta) dias;

9.2. Local de Execução dos Serviços:
9.2.1. A empresa vencedora deverá fornecer as condições necessárias à execução dos serviços,
inclusive local adequado, podendo ser na macro I ou macro II do Estado de Rondônia e de acordo com as
normas vigentes. A empresa deverá fornecer mão de obra e todos os materiais necessários ao serviço sem
qualquer ônus ao Estado.
9.2.2. Nos casos em que o procedimento for realizado em uma estrutura compatível com a sua
complexidade, é necessário que, na fase de habilitação, sejam apresentados os documentos especificados
no item 17 - DA FASE DE HABILITAÇÃO deste Termo de Referência, incluindo os subitens 17.1.2 a
17.1.4, conforme detalhado a seguir:

a) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária;

c) Registro/Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde;

d) Apresentar contrato de locação ou declaração do local onde será realizado o serviço;

9.3. Prazo de início da Execução dos Serviços:
9.3.1. A execução dos serviços deverá ser em até 5 dias a contar do recebimento da nota de
empenho.

9.4. Recebimento:
9.4.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no art. 140 da Lei Federal nº
14.133 de 1° de Abril de 2021:

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias;

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias;

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou contrato;

9.4.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo as disposições estabelecidas
neste Termo de Referência, não sendo permitido à Comissão de Recebimento receber os serviços fora das
normas exigidas;

9.4.3. O procedimento poderá ser suspenso, no todo ou em parte, quando em desacordo com o
presente instrumento, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, à
custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

9.4.4. Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal de contrato, que terá a
incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços
executados;
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9.4.5. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram executados em
desacordo com este instrumento ou a proposta ou, de forma incompleta, após a notificação à contratada,
será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada
a situação;

9.4.6. Se a contratada tiver comprovadamente dificuldades para prestar o serviço contratado,
dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com antecedência de no
mínimo 03 (três) dias úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justifica
circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez,
decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo ou determinará a cominação das multas cabíveis, que
ocorrerá a partir da efetiva notificação;

9.4.7. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) a SESAU/RO, aplicará a multa por atraso na
entrega de 0,5% ao dia até o limite de 30% sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, e, entendendo necessário, aplicará as sanções administrativas previstas na Lei
14.133/21, arts. 155 e 156.

 

10. DA GARANTIA DO SERVIÇO
10.1. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da
Lei 12.846, de 2013, receberá aplicação das sanções cabíveis a cada infração, garantida a prévia e ampla
defesa.

 

11. VALOR MÁXIMO ESTIMADO UNITÁRIO E GLOBAL DA CONTRATAÇÃO
11.1. A estimativa de preços foi realizada pelo Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria de
Estado de Saúde de Rondônia, o qual emitiu o Relatório Pesquisa de Preço (0061768627), sobre a
metodologia aplicada, parâmetros utilizados e os resultados obtidos, onde concluímos que o valor total
estimado para a pretensa contratação é de R$ 2.559,98 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais e
noventa e oito centavos)������� 

 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA (DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA)
12.1. Conforme Informação 606/2025 emitida pelo Núcleo de Planejamento e Programação e
Saúde da SESAU, ID nº 0057535842:

PROGRAMA DE
TRABALHO

UNIDADE
ATENDIDA

FONTE DE
RECURSO

NATUREZA
DA

DESPESA

17.012.10.302.2034.4005 -
ATENDER USUÁRIOS EM

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS
NMJ

1.500.0.01002 - Recursos
não vinculados de impostos

- Saúde
 

2.500.0.01002 - Recursos
não vinculados de impostos

do exercício anterior - Saúde

3.3.90.91 -
Sentenças
Judiciais

 

13. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MPE
13.1. Considerando que a presente CONTRATAÇÃO tem como base legal o Art. 75, inciso VIII,
da Lei 14.133/2021, não se amoldando aos termos do artigo 89 do Dec. Estadual nº 28.874/2024, não será
concedido o Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado às Microempresas – ME, Empresas de
Pequeno Porte – EPP, Microempreendedores Individuais – MEI e equiparadas, conforme disposições
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do Art. 49, IV, da Lei Complementar 123/2006.
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte,
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

13.2. Considerando que diante da urgência da contratação, a aplicação do benefício a ME/EPP
poderá prejudicar o atendimento ao paciente, devido as características singulares do objeto, justifica-se a
dispensa quanto a aplicação do tratamento diferenciado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP) no presente Termo de Referência, visando atender aos objetivos colimados.

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, em sua via ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Valor por
item.

 

15. DA PROPOSTA 
15.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com a Solicitação e Aquisição de
Materiais/Serviços - SAMS sendo que o julgamento da proposta será considerado o critério de Menor
Valor Unitário.

15.2. Na proposta deverá constar o preço unitário e total, expressos e moeda corrente nacional,
nele incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem,
depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer;

15.3. Caberá ao contratante, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece
de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço inicialmente previsto.

15.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

15.5. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

 

16. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
16.1. Considerando o objeto da presente contratação fica dispensada a apresentação de amostra.

 

17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
17.1. Qualificação Técnica da Empresa
17.1.1. Apresentação de pelo menos um atestado e/ou declaração de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em
contrato pertinente e compatível em prestação de serviços condizentes com o objeto desta licitação,
conforme definido nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei 14.133/2021.

a) Entende-se por serviços similares o(s) atestado(s) que contemplem os serviços
referente a realização de consulta com geneticista.

b) Considerando o § 1º do Art. 67, define-se como parcela de maior relevância todos os
serviços referentes a consulta com geneticista, objeto desta pretensa contratação, uma
vez que deve ser condizente com a consulta que for contratar, justificando-se a exigência
de comprovação em características similares.

c) Poderá ser diligenciado para apresentação dos contratos ou outros documentos que
evidenciem a capacidade técnica atestada.

d) Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar
órgão, cargo e matrícula do emitente.
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17.1.2. Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente.

17.1.3. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária.

17.1.4. Registro/Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde.

17.1.5. Apresentar comprovante de registro junto ao Conselho de Classe competente.

17.1.5.1. Nos casos em que for exigido o Alvará de Funcionamento expedido por órgão competente
ou o Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, será admitido, para fins de cumprimento da
exigência, o protocolo de solicitação de atualização ou renovação do respectivo documento, desde que a
referida solicitação tenha sido realizada em decorrência de troca de exercício ou do vencimento da licença
vigente.

17.2. Da Qualificação Jurídica
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo consolidação do
contrato social, apenas a última alteração devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos
de eleição da última administração.

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente
registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício.

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País.

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do
representante legal da empresa, se for o caso.

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEIs
com todas as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão competente, quando
exigido, no qual conste que atividade pleiteada no credenciamento está expressamente
prevista em seu objeto social.

17.3. Da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista 
17.3.1. Comprovação de regularidade fiscal por meio dos documentos a seguir relacionados:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do dispensado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro
Social);

d) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual;

e) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440);

h) Certidão Negativa do CAGEFIMP.

17.4. Da Qualificação Econômico Financeira
17.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
que esteja dentro do prazo de validade.

17.4.2. As proponentes que estiverem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial deverão
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.
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17.5. Da Análise dos Documentos
17.5.1. Comissão Técnica de Avaliação dos Documentos de Habilitação será a designada por meio
da Portaria nº 2252 de 14 de abril de 2025 (0059259195).

 

18. DO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO
18.1. Considerando que a presente contratação exige a entrega imediata e integral dos serviços
adquiridos, a Nota de Empenho será o instrumento substitutivo do contrato, servindo como base para a
contagem do prazo de execução dos serviços.

18.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou do instrumento que o substitua, resultará em
sua rescisão, com as devidas consequências contratuais e aquelas previstas em lei ou regulamento
aplicável.

18.3. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, podendo esta ocorrer de forma unilateral, consensual ou por decisão arbitral, conforme
disposto nos incisos I, II e III do art. 138 da referida legislação.

18.4. A CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos da CONTRATANTE nos
casos previstos no § 2º do art. 138, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/2021.

 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
19.1. Do Reajuste
19.1.1. Conforme previsão no arts. 154 ao 156 do Decreto nº 28.874/24: "É nula de pleno direito
qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano."

 

19.2. Da Repactuação
19.2.1. Conforme previsão no art. 157 do Decreto nº 28.874/24: A repactuação de preços, como
espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra.
19.2.2. Dessa forma, a repactuação não será aplicada a pretensa contratação.

 

20. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
20.1. Trata-se de contratação de entrega imediata e integral dos serviços adquiridos, sendo a Nota
de Empenho o instrumento equivalente para produzir os efeitos decorrentes.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES
21.1. Da Contratante
21.1.1. A Administração obriga-se a:

21.1.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

21.1.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n° 14.133/2021;

21.1.1.3. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços e
demais informações que venham a ser solicitadas;

21.1.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do tratamento, fixando prazo para a sua correção;

21.1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nos termos do Item 25 - DO PAGAMENTO deste
termo, bem como atestar, através de comissão de servidores, as Notas Fiscais relativas à efetiva prestação
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dos serviços, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência;

21.1.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela
contratada;

21.1.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, garantindo a
ampla defesa e o contraditório.

21.2. Da Contratada/Fornecedor
21.2.1. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução do tratamento conforme
o estabelecido neste Termo de Referência;

21.2.2. Executar o procedimento nas condições, preço e prazos estipulados neste instrumento e
na proposta apresentada;

21.2.3. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos e específicos do tratamento
a ser realizado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

21.2.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do contrato, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar valores inerentes ao pagamento da contratação do serviço, no sentido garantir o
pagamento correspondente aos danos sofridos;

21.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, incidentes sobre os serviços, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;

21.2.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da realização do
tratamento;

21.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

21.2.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Contratante, os serviços realizados em que se verificarem incorreções resultantes da execução
do tratamento;

21.2.9. A Contratada deverá dispor de recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e
legal, possuidores de título ou certificado da especialidade, e em quantitativo suficiente à execução dos
serviços a serem prestados;

21.2.10. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência mediante a atuação de profissionais
especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção, os
quais não deverão ter nenhum vínculo empregatício com o Estado de Rondônia, sendo de sua exclusiva
responsabilidade as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes
dos serviços executados;

21.2.11. A Administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil ou criminal, em caso de erro
médico, culposo ou doloso, durante a vigência do contrato;

21.2.12. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou
falhas não exime a(s) CONTRATADA(S) das responsabilidades determinadas no contrato;

21.2.13. Designar, por escrito, no ato de recebimento da autorização de serviços, preposto para
tomar as decisões compatíveis com os compromissos assumidos e com poderes para resolução de
possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

21.2.14. Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa qualidade da
prestação de serviços médicos respondendo perante a Administração da CONTRATANTE, inclusive
órgão do poder público, por ocorrência de procedimentos inadequados para os fins previstos no presente
contrato;

21.2.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação

21.2.16. A Contratada deverá dispor de profissionais, materiais, insumos, medicamentos,
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equipamentos e tudo que for necessário a perfeita execução do serviços;

21.2.17. A CONTRATADA deverá seguir todos os protocolos estabelecidos pelas sociedades
médicas pertinentes, devendo todos os pacientes serem submetidos aos critérios de monitorização e
acompanhamento em toda sua evolução;

21.2.18. Oferecer consulta de retorno sem ônus a contratante para os casos que o especialista
solicitar a apresentação de exames.

 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1. O item não é aplicável, uma vez que trata-se de entrega imediata e integral dos serviços
adquiridos.

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1. É vedada a subcontratação, cessão e transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou
obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da Contratada.

 

24. GESTÃO DE CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
24.1. Do Contrato
24.1.1. Considerando que a presente contratação refere-se a entrega imediata e integral dos
serviços adquiridos, a Nota de Empenho será o instrumento hábil para a substituição do contrato,
servindo essa como base para contagem do prazo de realização dos serviços.

24.2. Da Fiscalização
24.2.1. A Comissão de Recebimento responsável será a designada por meio da Portaria nº 1297 de
27 de Fevereiro de 2025, publicada no DIOF n° 40 de 27 de Fevereiro de 2025 (0057805844)

24.2.2. A Comissão de Recebimento irá realizar a fiscalização da entrega do serviço, nos termos do
item 9 deste Termo de Referência e em consonância ao Dec. nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024.

24.2.3. A fiscalização pela Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade quanto
à perfeita entrega do objeto deste instrumento.

24.2.4. As deficiências e irregularidades que forem constatadas serão comunicadas ao preposto
pela Comissão de recebimento: Por escrito, para as situações complexas, estipulando-se, quando
pertinente, prazo certo para a correção da irregularidade.

 

25. DO PAGAMENTO
25.1. Insta salientar que o pagamento seguirá conforme estipulado no Art. 188 do Decreto n.º
28.874/2024, ou seja:

Art. 188. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de
pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os
dados para pagamento, instruído com os seguintes documentos:
I - nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, indicando o
valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento;
II - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual;
III - certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos documentos comprobatórios do
cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 deste Decreto, nos casos de contrato
de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra;
IV - comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra;
V - medição realizada pela fiscalização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, e
de contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição;
VI - comprovante de atingimento de metas e respectivo impacto percentual no caso de
remuneração variável;
VII - comprovante de percentual de economia produzida, nos casos de contratos de eficiência.
§ 1º Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá
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parecer conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva
correspondência com o valor cobrado, devendo ser autuado processo administrativo no qual serão
incluídos cópia do contrato e eventuais termos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa de
controle de execução contratual.
§ 2º Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do
processo, após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela
liquidação da despesa e efetivação do pagamento.
§ 3º Em caso de não cumprimento do inciso II, o contratado deverá ser instado a se manifestar
sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos
deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da
Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa.
§ 4º Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das
providências cabíveis para recuperação do crédito estadual.
§ 5º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a
regularização, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto.

25.2. Por conseguinte, a nota fiscal deverá ser emitida em favor do:

a) Fundo Estadual de Saúde - RO.

b) CNPJ Nº: 00.733.062/0001-02.

c) Endereço: Av. Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Machado (Entrada
pela PIO XII) – Bairro: Pedrinhas – CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO.

25.3. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:

a) A descrição detalhada do serviço;

b) Valor unitário do objeto/serviço de acordo com a nota de empenho;
c) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;

d) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta
Bancária, para fins de pagamento, bem como, das correções fiscais e contábeis, se for o
caso.

25.4. O pagamento decorrente de contratações públicas será feito após a habilitação para
pagamento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, em conformidade com o disposto no Art. 190 do
Decreto nº 28.874/2024.

25.5. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a Administração Pública poderá pagar apenas a parcela incontroversa no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com
devidas justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
partir do recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração.

25.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS,
ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

25.7. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à(s) empresa(s)
contratada(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

25.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

25.9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir de data da reapresentação do mesmo;

25.10. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida;

25.11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais; 

25.12. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão;

25.13. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

25.14. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à Contratada;

 

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
26.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155 à 164 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de
Abril de 2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida.

26.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

26.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

26.3.1. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP.

26.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão
deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
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para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

26.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

26.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

26.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significativo.

26.8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou
a terceiros.

26.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:
 

Quadro - Descrições das infrações

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1. Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência; 06

4,0% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por
ocorrência; 06

4,0% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

3.
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

05

3,2% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes; por ocorrência; 05

3,2% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

5. Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência; 04

1,6% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.
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6.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por
caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência;

02

0,4% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

7. Fornecer informação pérfida de serviço; 02

0,4% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

Para os itens a seguir, deixar de:

8.
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim
como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução deste contrato; por dia e por ocorrência;

05

3,2% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

09.

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus
anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência.

03

0,8% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

10. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;

03

0,8% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

11.
Iniciar o tratamento nos prazos estabelecidos, observados os
limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por
ocorrência;

02

0,4% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

12. Disponibilizar os materiais e insumos e demais necessários à
realização do tratamento do escopo do contrato; por ocorrência; 02

04% sobre o valor
da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

13. Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa,
em veículos, equipamentos, dados, etc; 02

0,4% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*
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14. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência; 01

0,2% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

15. Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01

0,2% sobre o
valor da parte

inadimplida do
contrato ou
instrumento
equivalente.

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

Nota: (*) Percentual Incidente sobre o valor da parte inadimplida.
 

26.10.  As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

26.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

26.12.  As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

26.13.  As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

26.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

26.15.  A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), bem como em sistemas Estaduais.

26.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

 

27. DIREITOS AUTORAIS
27.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado este item não se aplica para esta
contratação.

 

28. REQUISITOS PARA SERVIÇOS QUE ENVOLVAM SOLUÇÃO DE TIC
28.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado este item não se aplica para esta
contratação.

 

29. DEMAIS CONDIÇÕES
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29.1. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos serviços a
serem prestados, estabelecidos neste Termo de Referência, observados os padrões e normas preconizados
pelos órgãos competentes de controle de qualidade em saúde e afins;

29.2. Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada e/ou meio eletrônico
para cotacao1gadsesau@gmail.com;

29.3. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será
considerada;

29.4. Quaisquer tolerância da Administração Pública quanto à eventuais infrações contratuais não
implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente;

29.5. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo
de Referência e seus ANEXOS;

29.6. Qualquer documento necessário à participação na presente contratação, se apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado;

29.7. O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser
da mesma empresa que efetivamente vai fornecer os objetos da presente contratação;

29.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição
aos documentos requeridos no presente Termo de Referência e seus Anexos;

29.9. Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta sanável, acarretarão a
inabilitação do proponente;

29.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Termo de Referência e seus Anexos, o contratante considerará o proponente inabilitado;

29.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta;

29.12. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer
outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento.

 

30. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
30.1. Considerando o objeto desta Contratação, fica dispensada planilha de composição de custos
e formação de preços. Haja vista que a futura contratação não se trata de mão de obra dedicada.

 

31. DOS ANEXOS
31.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

31.2. ANEXO I - Documento de Oficialização de Demanda 63 (0060287416);

31.3. ANEXO II - Autorização (0058148453);

31.4. ANEXO III - Solicitação de Aquisição de Materiais e/ou Serviços - SAMS (0060812789);
 

 

 
VINICIUS WARWICK PROCOPIO FEITOSA

Assessor Técnico - GECOMP/SESAU
Núcleo de Demandas Judiciais e Pacientes Internados - NDJPI/GECOMP

 
RICARDO CORRÊA DE ABREU 

Administrador Hospitalar
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NDJPI/GECOMP
 

MARIA DO CARMO DO PRADO
Gerente de Compras - GECOMP

 
MARCOS ALESSANDRO FERNANDES SALES

Revisor
SESAU-GECOMP

 
APROVO o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e dou fé em todas às laudas contidas neste autos

processuais.
 

(Assinado Eletronicamente)
ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva de Estado da Saúde
SESAU-RO

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado , Gerente, em 04/07/2025, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Correa de Abreu , Administrador(a), em
04/07/2025, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Warwick Procópio Feitosa , Assessor(a), em
07/07/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELOIA DUARTE RODRIGUES , Secretário(a)
Executivo(a), em 07/07/2025, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061895929 e o código CRC 4D0AA82B.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0036.005827/2025-69 SEI nº 0061895929
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Gerência de Compras - SESAU-GECOMP   

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90.207/2025. UASG: 927502
Nº Processo: 0036.005827/2025-69
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de CONSULTA COM

GENETICISTA para cumprimento da ordem judicial, através de Dispensa de Licitação com fulcro no
artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Data da sessão eletrônica: 15/07/2025

Horário da fase de lances:  09h00min às 15h00min (Horário de Brasília - DF)

Endereço: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP ou https://pncp.gov.br/app/editais?
q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

 
- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA
Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA ,
Subgerente, em 09/07/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062000936 e o código CRC 1B1D8552.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0036.005827/2025-69 SEI nº 0062000936
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Gerência de Compras - SESAU-GECOMP   

AVISO

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, INCISO VIII DA LEI N.º
14.133/2021.

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90207/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.005827/2025-69

 

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA , por
meio da GERÊNCIA DE COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado,
Reto IV, Bairro Pedrinhas, na cidade de Porto Velho/RO, realizará Dispensa, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM , na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis.

 

UASG: 927502

Unidade
Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ/SESAU

Data da
sessão

eletrônica:
15/07/2025

Horário da
fase de
lances:

09h00min às 15h00min (Horário de Brasília - DF)

Endereço
eletrônico da

sessão:

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de
Julgamento: Menor valor por ITEM
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NOTA:
INFORMAMOS QUE NA AUSÊNCIA DE DESCRIÇÕES IDÊNTICAS AO(S)

ITEM(ENS), POR OCASIÃO DE AUSÊNCIA DO CADASTRAMENTO JUNTO AO SISTEMA
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS FORAM CADASTRADOS COM
DESCRIÇÕES SIMILARES; BEM COMO, EM RAZÃO DE ESPAÇO NO SISTEMA, O(S)
ITEM(ENS), CASO CADASTRADO(S) INCOMPLETO(S); PARA O REGISTRO DA(S)
PROPOSTA(S), DEVE-SE OBSERVAR E ATENDER AOS DESCRITIVOS INFORMADOS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS, OS QUAIS CONTÊM AS
DESCRIÇÕES FIDEDÍGNAS DO(S) ITEM(ENS).

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa especializada na realização de CONSULTA COM GENETICISTA para cumprimento da ordem
judicial, através de Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021.

1.1.1. Havendo mais de um item, é facultado ao fornecedor participar de quantos forem de seu
interesse.

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O valor estimado para a pretensa contratação é de R $ 2.559,98 (dois mil quinhentos e
cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos) conforme disposto no item 11. do Termo de
Referência.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

3.2.1. O portal Compras.gov.br pode ser acessado via navegador ou por meio de seu aplicativo
oficial.

3.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. Sociedades cooperativas.

3.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Os fornecedores deverão, no ato do cadastro, indicar a MARCA/FABRICANTE,
MODELO/VERSÃO ou indicarem a especificidade CONFORME TR, quando for exigido.

4.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Poderá, a título de exemplo, o
licitante, inserir no campo marca do cadastro de sua proposta a expressão "marca própria".

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que abrange todos os custos relacionados ao
cumprimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pela legislação trabalhista,
por normas infralegais, convenções coletivas e termos de ajustamento de conduta vigentes na data da
entrega.

4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na fase de lances, são de
responsabilidade exclusiva do fornecedor, que não poderá pleitear alterações por erro, omissão ou
qualquer outro motivo.
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4.7. Caso o regime tributário da empresa implique recolhimento de tributos com percentuais
variáveis, a cotação deverá corresponder à média dos recolhimentos efetivos realizados nos últimos doze
meses

4.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

4.11. Não cabe aos licitantes, após a abertura da dispensa, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Aviso e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA).

4.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar o Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.12.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.12.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.12.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.13. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos do artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.14.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.14.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.14.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.14.3. O valor mínimo parametrizado terá caráter sigiloso para os demais participantes e também
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será aberta automaticamente pelo sistema eletrônico na data e horário estabelecidos neste Aviso,
encerrando-se pontualmente no horário previamente definido.
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme julgamento da
proposta.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele registrado no sistema.

5.3.1. Será admitido o envio de lances intermediários, entendidos como aqueles superiores ao
menor lance registrado no certame, mas inferiores ao último lance ofertado pelo próprio fornecedor.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor
preço por item.
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, sem que haja a identificação dos licitantes.

5.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá automaticamente, no horário indicado previsto
neste Aviso, sem prorrogação ou aplicação de tempo randômico, conforme previsto na legislação.

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance
ofertado e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2
(duas) horas se outro prazo não for fixado, conforme o caso, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a proposta mais vantajosa deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de
referência, com os valores adequados à proposta vencedora.
6.5. O prazo de validade da proposta não poderá inferior a 90 dias, a contar da data de sua
apresentação.
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6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. Quando vencedora, a empresa apresentar proposta adversa da inicialmente cadastrada no
sistema, quanto a marca/fabricante na proposta, em desconformidade com o Edital, ou, que contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).
6.6.2. Que contiver vícios insanáveis; 
6.6.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
6.6.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
6.6.5. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
6.6.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.7. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.7.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF Link:
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf);

6.7.2. Cadastro Estadual das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a
Administração Pública, no Portal da Transparência do Governo do Estado de Rondônia - GOVRO Link:
(https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/DetalhesFornecedoresImpedidos);

6.7.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica, poderá ser adotada a Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU - TCU CONSOLIDADA Link (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

6.7.4. Em constando Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão poderá convocar o fornecedor
para manifestação prévia a uma desclassificação.

6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de
aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.
6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes,
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6.10.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);
6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:
6.10.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.
6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este
documento.
6.10.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de
recolhimento de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat" ou no "quadro de
avisos” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será dado início a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO
7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade
relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Termo e seus Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de
classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar
em desclassificação da empresa.

7.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 à 70 da
Lei nº 14.133/2021, constam no item 17 e subitens do Termo de Referência.
7.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
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capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz

7.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

7.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8. CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo estipulado no Termo de Referência para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta;

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. A fundamentação para aplicabilidade das sanções encontra-se pormenorizada no item 26 e
subitens do termo de referência.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail
cotacao4gadsesau@gmail.com
10.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Estado de Rondônia Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP Link (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e na Plataforma do Compras.gov.br
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- COMPRASNET Link: (http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp).

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), ou mesmo se não houverem propostas (DESERTO), a Administração poderá:

10.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas

10.3.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

10.3.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa  a procedimento.

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 

Publique-se.

 

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema. 
 

 
- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA
Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA ,
Subgerente, em 09/07/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062000967 e o código CRC 8BF7739B.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0036.005827/2025-69 SEI nº 0062000967
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Gerência de Compras - SESAU-GECOMP   

Documento de Oficialização de Demanda nº 63/2025/SESAU-GECOMP
 

INTRODUÇÃO

Este Documento de Formalização da Demanda apresenta a necessidade para a Contratação
de Empresa especializada na realização de CONSULTA COM GENETICISTA,  para cumprimento de
determinações judiciais, por Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

O artigo 18 da Lei 14.133/2021 cita o Documento de Oficialização da Demanda (DOD)
como documento obrigatório para o início do processo de contratação. De acordo com o parágrafo único
do Art 30 do Decreto Estadual 18.874/24 "O documento de formalização de demanda deverá, na medida
do possível conter os seguintes elementos:

I - a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos
serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

II - a quantidade de serviço a ser contratada;

III - a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

IV - a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a
fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação,
observado o disposto no § 1º do art. 10.

 

Tipo de Objeto:
( ) Material de Consumo (X) Serviço
 
Data da Solicitação:
 

DATA DA
SOLICITAÇÃO ID.

19.11.2024 Memorando nº 742/2024/SESAU-NMJ (0053988584)
18/01/2024 Ofício 1186 (0045266402)
19/12/2023 Despacho (0059352303)

 

1. CAMPO PARA USO EXCLUSIVO DO SOLICITANTE
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1.1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE
Nome da Unidade Administrativa: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais

Endereço da Unidade Solicitante: Secretaria de Estado da Saúde, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio
Machado, R. Pio XII, S/N - Pedrinhas, CEP nº 76801-470. Porto Velho - RO.

1.2. PLANEJAMENTO DA DESPESA
1.2.1. Vinculação com o Planejamento Estratégica:
( )Sim ( X ) Não
 
1.2.2. Área de Resultado:
 
1.2.3. Meta:
 
1.2.4. Vinculação com algum Projeto/Programa:
( X )Sim ( ) Não
 
1.2.5. Identificação do Projeto/Programa: 17.012.10.302.2034.4005 - ATENDER USUÁRIOS EM SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS
 
 

2. GESTOR DA UNIDADE

Nome:
FELIPE DA COSTA BARBOSA

Cargo:
Coordenador de Conciliação e
Mandado Judicial - em
substituição.

Matrícula:
******383

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

( ) Pregão (Art. 6º, inciso XLI da Lei 14.133/21);
( X ) Dispensa (Art. 75 da Lei 14.133/21);
( ) Inexigibilidade (Art. 74 da Lei 14.133/21).

4. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

4.1 OBJETO
Contratação de empresa especializada na realização de CONSULTA COM

GENETICISTA, com objetivo de atender as necessidades da Coordenadoria de Conciliação e Mandados
Judiciais - CCMJ, visando o cumprimento de ordens judiciais.

 

4.2. ITENS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO
Informar o detalhamento do objeto, bem como seu quantitativo, conforme tabela

exemplificativa abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
01 CONSULTA COM GENETICISTA ADULTO SERVIÇO 02

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 CONSULTA COM GENETICISTA INFANTIL SERVIÇO 01

 Fonte: Memorando 742 (0053988584) e 0020.001031/2024-25

INTRODUÇÃO
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5. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

5.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Constituição Federal de 1988 deixa clara a garantia do direito a vida e a saúde a todos,

sendo este configurado como direito fundamental da população, de maneira que o direito à saúde se
consubstancia não apenas no fornecimento de atendimento em unidades hospitalares, mas também para
realização de exames médicos, fornecimento de medicamentos, remédios ou similares;

Dessa maneira, a Constituição assegura ao paciente o acesso igualitário à saúde, recaindo
este ônus sobre as pessoas de direito público e seus órgãos, especialmente criados para este fim, conforme
prevê o Art. 6 e 196 do referido dispositivo;

O art. 6ª da Constituição Federal de 1988, prevê que o direito à saúde é um direito social,
sendo, antes de tudo, um direito fundamental, tendo ainda o art. 196, da CF determinado ser a saúde um
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, de forma que se
sobrepõe a meros obstáculos administrativos;

Ademais, a dignidade da pessoa humana consiste em fundamento constitucional previsto no
art. 1°, III, da CF/88, sendo a construção de uma sociedade livre, justa e solidária um dos objetivos da
República Federativa do Brasil (art. 3º, I, CF). Posto isso, o Direito à Vida se traduz como o maior de
todos os direitos e sua relevância é tamanha a ponto de constar expressamente no caput do art. 5º, da CF,
sendo, inclusive, pré-requisito para a existência e exercício de os demais direitos, sobretudo do direito à
saúde, e exatamente por essa razão, precisa ser garantido com absoluta primazia sob os demais;

Além das garantias constitucionais, a Lei n° 8.080 de 1990, ao dispor sobre as condições
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes assegura a todo indivíduo o direito fundamental da saúde, cabendo ao Estado e ao
Município prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, determinado, inclusive, quais são os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme art. 7º da referida Lei, bem como
inclui a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência (art. 7, I). Dessa
feita, todo e qualquer cidadão tem direito à saúde, sendo o Poder Público responsável obrigacional pelo
atendimento deste direito de caráter fundamental e indisponível;

Considerando então que a saúde, garantia fundamental assegurada pela Constituição
Federal, é um direito de todos e dever do Estado, é evidente a responsabilidade do Estado pela
manutenção da vida, saúde e dignidade do paciente, devendo este ente tomar as providências necessárias
para suprir a necessidade dos pacientes, visto que o acesso à saúde é universal e igualitário, devendo todos
serem atendidos isonomicamente, independentemente da natureza da doença da portadora, do tipo de
medicamento que se necessite ou da espécie de procedimento que precise, sob pena de violação do direito
constitucional da isonomia;

As Decisões (0060089894) e (0057448020) fl. 51-54 constante nos autos judiciais nº
7004699-96.2023.8.22.0008 e 7015653-73.2024.8.22.0007, determinam que o ESTADO DE
RONDÔNIA viabilize os meios necessários para realização de CONSULTA COM GENETICISTA em
favor dos requerentes KAWAM GEOVANE DA SILVA PEREIRA, THIAGO ALEXANDRE DA
SILVA PEREIRA e JOÃO PEDRO ALVES RODRIGUES.

As demandas foram encaminhadas à Subdiretoria Técnica em Saúde, a qual emitiu
o Parecer nº 4/2025/SESAU-COAPS (0057446550) e Parecer nº 49/2024/SESAU-CAMI (0057448020)
fl. 3-6, o qual foi favorável à contratação da consulta e as unidades forneceram as negativas referentes a
esse procedimento conforme Despacho - Negativas (0057446550) fl. 21 e (0057448020) fl. 60.

Diante do exposto, é necessária a realização das consultas pleiteadas, com maior brevidade,
para que seja garantido o direito a dignidade da pessoa humana, bem como o acesso à saúde;

Sendo assim, o processo de contratação em apreço foi instaurado com intuito de cumprir as
determinações judiciais, relacionadas a serviço de saúde que não está sendo ofertado por meio da rede
pública de saúde. Quanto ao cumprimento de decisões judiciais, o Parecer nº 123/2023/PGE-SESAU
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(0035933736) elucida o seguinte:
O descumprimento da decisão judicial pode ensejar a imputação de ato atentatório à jurisdição,
caso se crie embaraço ao cumprimento do mandamento jurisdicional, ou mesmo crime de
desobediência ou, ainda, a prática de ato de improbidade administrativa a depender das
circunstâncias do caso concreto.
[...]
Dessa sorte, as decisões judiciais que reconheçam direitos relacionado à saúde devem ser
cumpridos pelo Estado, até sobrevir decisão em sentido contrário.
 

Considerando a emergencialidade que, além de possíveis consequências supracitadas, o
descumprimento de decisões judiciais, ou até mesmo a morosidade no cumprimento, acarreta
frequentemente em determinações de sequestros de valores e aplicações de multas, causando dispêndios
aos cofres públicos, a modalidade de licitação será a apresentada no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

Assim sendo, justifica-se a pretendida solicitação para cumprimento dos referidos
mandados judiciais.

 

5.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO (MEMÓRIA DE CÁLCULO)
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PROCESSO JUDICIAL

01 CONSULTA COM GENETICISTA
ADULTO SERVIÇO 02 7004699-96.2023.8.22.0008

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PROCESSO JUDICIAL

01 CONSULTA COM GENETICISTA
INFANTIL SERVIÇO 01 7015653-73.2024.8.22.0007

Fonte: Memorando 742 (0053988584) e 0020.001031/2024-25
 
 

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se vislumbra.
 

7. IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
vale ressaltar que o presente processo objetiva contratação de mão de obra especializada, não havendo
impacto ambiental significativo, podendo ser tomadas as medidas necessárias com um plano de
gerenciamento de riscos ambientais.

 

8. PRAZO DE INICIO PARA A PRETENSA CONTRATAÇÃO

A execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da Nota de
Empenho.

8. PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO
DE RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS

INTRODUÇÃO
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Portaria nº 1297 de 26 de fevereiro de 2025, publicada no DIOF n° 40 de 27.02.2025
(0057805844):

Nome Matrícula Cargo/Função Status

Marcelo Antônio dos Santos Nascimento ******367 Chefe de Núcleo VIII Fiscal

Felipe da Costa Barbosa ******383 Agente Atividade Administrativa Fiscal (Substituto)

Jussara Reis do Nascimento Stedile ******527 Chefe de Setor V Presidente

Luna Kafka Melo ******695 Chefe de Núcleo VIII Membro

Osvaldemir Gocalo Rodrigues Junior ******400 Assessor VIII Membro

Priscila Thais de Mesquita Silva ******304 Chefe de Setor IV Membro

Caio Luan dos Santos Andrade ******554 Chefe de Setor IV Membro

Alberto Kauan Hilário Valle ******210 Chefe de Setor V Membro

 

 

9. ENCAMINHAMENTO

Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informamos que os
procedimentos adotados no processo licitatório serão feitos mediante atendimento de todas as normas
legais vigentes em lei e estão em acordo com as competências dessa unidade, sendo que, em acordo com
seu aceite serão tomadas as medidas necessárias para iniciação do processo licitatório.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.
 
 

VINICIUS WARWICK PROCOPIO FEITOSA
Assessor Técnico - GECOMP/SESAU

Núcleo de Demandas Judiciais e Pacientes Internados - NDJPI/GECOMP
 

RICARDO CORRÊA DE ABREU
Chefe do Núcleo de Demandas Judiciais e Pacientes Internados - NDJPI/GECOMP/SESAU

 
MARIA DO CARMO DO PRADO

Gerente de Compras - GECOMP
Portaria n.º 2748 (SEI n.º 0060005721)

 
KATIBIANCA MOROSINI AFONSO

Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ/SESAU
CCMJ/SESAU/RO

(Assinatura Eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado , Gerente, em 19/05/2025, às
18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Correa de Abreu , Administrador(a), em
21/05/2025, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Katibianca Morosini Afonso , Coordenador(a) de
Conciliação e Mandados Judiciais, em 21/05/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Warwick Procópio Feitosa , Assessor(a), em
21/05/2025, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0060287416 e o código CRC 126EE286.

Referência: Caso responda este Documento de Oficialização de Demanda, indicar expressamente o Processo nº
0036.005827/2025-69 SEI nº 0060287416
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Gerência de Compras - SESAU-GECOMP   

SAMS

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Processo
Administrativo:
0036.005827/2025-69
 

Fonte de Recurso:
1.500.0.01002 - Recursos

não vinculados de
impostos - Saúde

 
2.500.0.01002 - Recursos

não vinculados de
impostos do exercício

anterior - Saúde

Programa Atividade:
17.012.10.302.2034.4005 - ATENDER
USUÁRIOS EM SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS

Elemento
de
Despesa:
3.3.90.91
-
Sentenças
Judiciais

Exposição de Motivo:

Contratação de empresa especializada na realização de CONSULTA COM
GENETICISTA, para cumprimento da determinação contida nos processos judiciais nº
7004699-96.2023.8.22.0008 e 7015653-73.2024.8.22.0007, por Dispensa de
Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CONSULTA COM
GENETICISTA ADULTO SERVIÇO 02   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CONSULTA COM
GENETICISTA INFANTIL SERVIÇO 01   

Carimbo do
CNPJ/CPF-ME:

 

 

Local: Responsável pela
Empresa:

USO EXCLUSIVO
DA SESAU

 

 

Valor Total da
Proposta:
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Data: Fone:  

 

Validade
Proposta: 90
dias

Banco:
Agência:
C/C:

Assinatura: Prazo de
Entrega:

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Correa de Abreu , Administrador(a), em
04/07/2025, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado , Gerente, em 04/07/2025, às
14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Warwick Procópio Feitosa , Assessor(a), em
07/07/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELOIA DUARTE RODRIGUES , Secretário(a)
Executivo(a), em 07/07/2025, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061895862 e o código CRC 1C0E46A6.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0036.005827/2025-69 SEI nº 0061895862
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 17 de outubro de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência. 

 

Considerando a solicitação do Departamento solicitante, em que pleiteia aditivo de prazo de 

execução e vigência referente a Ata de Registro de Preços nº 176/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 

057/2024, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar 

a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com a manifestação de disponibilidade financeira da Divisão de Contabilidade, 

tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz respeito 

a possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

419

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 17 de outubro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de outubro de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do PAE/Ano: 1512/2024 

Modalidade e n°: Pregão Eletrônico n° 057/2024 

N° da ARP 176/2024 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência. 

Objeto da ARP: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta médica 

Neuropediatra e Geneticista e Exames de sequenciamento de Exoma, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor da ARP: R$ 59.060,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

310 08.02 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.30.00 0 128.411,90 

Obs.: Saldo orçamentário em: 17/10/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Marmeleiro, 20 de outubro de 2025. 

 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1512/2024 

Pregão nº 057/2024 

1º Termo Aditivo 

 

Solicitante: Prefeito Municipal 

Interessado: Departamento de Saúde 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 338/2025 - PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, o 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1512/2024 referente à solicitação de 1º ADITIVO 

de Prazo de Execução e Vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 176/2024, 

vinculada ao Pregão Eletrônico n° 057/2024 e firmada junto à empresa EJM Serviços de 

Saúde Ltda. para a prestação de serviços de consulta médica Geneticista e Neuropediatra e 

Exame de Sequenciamento de Exoma, conforme requerimento emanado do Departamento de 

Saúde. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

• Memorando nº 163/2025; 

• Solicitação de Parecer do Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

•  Parecer Contábil. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do pleito. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 
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Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

Pelas informações apresentadas, verifica-se que a Ata de Registro de Preços em análise 

está com seu prazo de vigência em vias de cessar, apontando seu termo final em 24 de 

outubro de 2025, daí surge a necessidade de consulta quanto à possibilidade ou não de se 

prorrogar. 

Nota-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o requerimento 

foi realizado na vigência dos contratos. 

Dada a boa e fiel prestação dos serviços contratados, registra-se que ambas as partes, 

Executivo Municipal e empresa, manifestaram interesse pela continuidade na vigência da Ata. 

O art. 105 da Lei nº 14.133/21 prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários quando ultrapassar um exercício financeiro, 

exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os 

quais poderão ter a sua duração prorrogada desde que atestado que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a administração, consoante o art. 107 do mesmo diploma. 

Acompanha-se: 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

[...]; 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

Ademais, adotado o sistema de registro de preços, como é o caso, tem-se que a vigência 

é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no art.84 da Lei 14.133/2021. 
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Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

Pretende a Diretora do Departamento de Saúde a prorrogação da ata vigente, a fim de 

assegurar a continuidade dos serviços essenciais prestados à população, considerando a 

demanda constante e a dificuldade em encontrar profissionais habilitados na região. Ela destaca 

que a manutenção do ajuste, com a concordância da empresa e sem reajuste de valores, visa 

evitar prejuízos ao Município de Marmeleiro, prevenindo a interrupção dos atendimentos e 

garantindo a regularidade da assistência à saúde pública.  

Outrossim, torna-se a salientar que o valor global não sofrerá alteração, não havendo 

nenhum óbice aparente à legalidade do Aditivo pretendido ante à preservação das condições 

inicialmente avençadas. 

Além disso, cabe a autoridade administrativa verificar se a Contratada ainda atende às 

condições de habilitação, como ato de zelo ao erário público municipal, em plena observância 

dos princípios licitatórios e aos requisitos exigidos quando da realização da licitação, na forma 

do disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

(…) 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Consignou-se o preenchimento de tais condições nos autos, a partir das certidões 

negativas acostadas aos Anexos do Requerimento de Aditivo. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certamente frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, 

nota-se que há no processo pesquisa de preços, a qual teve como parâmetro contratações 

similares realizadas por outros entes públicos. 
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O valor máximo da contratação pleiteada é de R$ 59.060,00 (cinquenta e nove mil e 

sessenta reais). 

O Parecer Contábil certifica a disponibilidade de dotação orçamentária e a 

regularidade financeira da despesa, para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 

Tendo em vista que se trata de serviços contínuos e essenciais, sobretudo porque 

relacionados à Saúde Pública, constata-se que permanecem atendidos tanto o interesse público 

quanto a vantajosidade econômica para os cofres públicos, encontrando guarida na Lei nº 

14.133/2021 a prorrogação da Ata. 

Por fim, para a eficácia dos contratos e também de seus aditamentos, cumpre asseverar 

que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), dentro do respectivo prazo, em 

atenção ao disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos até o presente 

momento, passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada 

dessa Procuradoria, entendo pela possibilidade de aditamento do Prazo de Execução e 

Vigência da Ata de Registro de Preços nº 176/2024, vinculada ao PE nº 057/2024 e firmada 

junto à empresa EJM Serviços de Saúde Ltda.  

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação dos Departamentos solicitantes, protocolado sob n° 1512/2024, com base 

no Parecer Jurídico n° 338/2025 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo 

os aditamentos solicitados.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 22 de outubro de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 34.326.282/0001-33, com sede na Rua Ewerton Visco, 

nº 290, Bairro Caminho das Árvores, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41820-000, Telefone (71) 

3039-2809, e-mail: contato@singularmp.com.br / joao.leao@singularmp.com.br, representada neste ato 

pelo Sr. João César Silva Leão, inscrito no CPF sob o nº 509.604-155-72, aqui denominada simplesmente 

de FORNECEDOR, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 005/2024, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme 

motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo disposto na Cláusula Primeira, não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados 

na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento 

da Ata de Registro de Preços (24/10/2025), ou seja, até 23 de outubro de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo. E por estarem assim justos e de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, assinado para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA 

João César Silva Leão 

FORNECEDOR 

  

Assinado digitalmente por JANDER LUIZ LOSS:74482637904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=14030336000101, OU=presencial, CN=JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.22 16:28:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

JANDER LUIZ 
LOSS:7448263790
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

FORNECEDOR: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA 

 

OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo 

Administrativo relacionado. 

 

VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento da Ata de Registro de Preços (24/10/2025), ou seja, até 23 de outubro de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de outubro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
250/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025 

 
Nas publicações do dia 14/10/2025 no Jornal de Beltrão, p. 2A – Edição nº 8.310 – Atos Oficiais e do dia 13/10/2025 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 03, Edição nº 2054. 
Onde se lê: 

Item Descrição Valor Total 
Desconto proposto 
PR/MO 

GRUPO/LOTE 01 – CAMINHÕES – MARCA VOLKSWAGEN – MECÂNICA E PEÇAS 

1 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX.  

80.000,00 PO 43,10% 

2 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX.  

155.000,00 PR 58,10% 

3 
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA VOLKSWAGEN.  

173.951,00 MO 56,10% R$73,99 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 408.951,00 

Leia-se: 

Item Descrição Valor Total 
Desconto proposto 
PR/MO 

GRUPO/LOTE 01 – CAMINHÕES – MARCA VOLKSWAGEN – MECÂNICA E PEÇAS 

1 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX.  

80.000,00 PO 43,10% 

2 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA MARCA 
VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX.  

155.000,00 PR 58,10% 

3 
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA VOLKSWAGEN.  

173.951,00 MO 56,10% R$77,53 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 408.951,00 

 
Marmeleiro, 23 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 176/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no Processo Administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajustes de valores, permanecendo os mesmos já praticados na Ata de Registro de Preços. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (24/10/2025), ou seja, até 23 de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 22 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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